
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
' ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 141/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEOHCA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.115/2010 de 21/09/2010, publicada no ÓrgãoOficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
22/09/2010, Edição de n° 8.985, resolve:

DECRETAR:

Art. 1** - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais), destinado a atender
despesas dais) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.03. FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.3.064000 PROJETO IMPLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - DISTRITO NOVA SAriTA HELENA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 200.000,00
3192 FONTE: 01500 Bloco Inv.Serv.Saúde - Portaria 204-GM, de 2007

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 20.000,00
3193 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103030011.3.065000 PROJETO IMPLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - DISTRITO DE NIIZA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 200.000,00
3194 FONTE: 01500 Bloco Inv.Serv.Saúde - Portaria 204-(»l, de 2007

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5 20.000,00
3195 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCtA SERAL R$ 440.000,00

Art 3° - 0(s) recur$o{s] para fazer(em] face ao(s] encargo(s) gerado(s] pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso recursos na
receita do exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme
demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01500 Bloco Inv.Serv.Saúde - Portaria 204-GM, de 2007 R$ 400.000,00

8CHA GERAL R$ 400.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.3.065000 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 40.000,00
196 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

8CM\ 40.000,00

SCMA GERAL 440.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor de sua publicação, revogadas as

ParanVaos vinte e três dias do mês de
disposições em contrário.

setembro do ano de dois mil e dez.

Paço Munici

Paço Municipal de

) Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000

Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101

Publicadoía) no Jornaí

Ór^ão Oíicia! do r^lunicipio

Çdfeção 11°

Data, 1^^
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C^Milo Artlcloml ts&ectfll no valor de RS4400c6.00 {QuAtroMiiioi 4 qvartnis
iril reA^aj, deihnaOo a aiander daspesas da(8) a»gij4rt«(a} Saera(irl«(«), n»
cvnlorrnidada com o duo iMue discninrnado.
05. SECRETARIA CE 8AU0E
Q5.03. FUNDO MUNICIPAL0£ 9AUO&SECRE7ARIA
10S03CQ1t d,oe4000 PROJETO IWPLANTAC^ UNIOAOE BÁSICA DE SAUOÊ
- DI9TH1T0 NOVA SANTA HElENA
** 90 $1 oooooc oerus e in^alaç^s ns 200.000 oq
9102 FONTE 01MD ekxo Inv5«rv.S«t^ • Portana ÍOt-QU, M 2007
4.i»S! 000000 OORAS E !NSTAijÍtó£S._ .RJ WOOOOO
91M fONTE Otoco Rec^m Onjnano» fliyr^)- Çxtfciàa
1030300t13 04$000 PROJtTO IMPt^NTAcAo UNIDADE MICA 0£ 9AÚDÊ
- DiSTHiro DE NlUA
4.4MST 00 0Ma OeRAS E INSTALAÇÕES . ftS 200000 00
3lft4 F0K7E OI&OO Bloca ifivServ Saiil« - P^rtana ZOi-OM. d« 2007
4.4 ÍO Sl 00 OCOO OBRAS E INSTALAIS _R$ «OOOOO
3195 FONTE 01000 R«çurw>a OnMwioa (Uvml • Ej«)oe>o
SOMAGERAt RS 440 000.00
M 3*• 0(t] r«ajtio(a} para ts^arfem) bc« ap<s) «r«arae<aj oafadof») p«lequa
tfaianniAa o Anuo Pri/naire d«4la Lal, dacc^r«ra{Ao>. por prev«v«l E&Óf&SO O*
arracadacAo paioktorwwt rac3jr»o« na rac«itsde «ícarc^l» t pCf CANCELA
MENTO da doiaçle da dMpeaa oicadapara o atual «kaiccie, coolóiFiMi darnew*
truto abauio.
EXCESSO OG AnfteCAOAÇAO
FONTE. OISOO BIb«oiriv.Sa<v Saúde *•Poclafia 204-0fi.it, da 2007 RS 400 000.00
ÔOWA OEHAL R( 400 ooo 00
CANCELAMENTO OE QOTACAQ
05. SECRETARIA DC SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS D£ SACiDE
loaaiooTi.s.oesooo construíao de unidade bAscaoe saúde
4,4 90 SI 00 0000 obras E INSTALAÇÕES. Ri 40 OOO 00
1MPONTE: 01000 Racurvoa Ortftn4%9 (Lrvr«s) - Ei«rc(dâ
SOMA RS 40,COO.OO
SOMA GERAL Rj 440.000,00
A«i 3* • Eaia Dacratoemrva rn vi^u na daw da aua p''***-iTl'.fawoadaa aa
ditpcai^o» rm contrario.
Paço Murncipaida Iporl. Eatado do Paraná, ao* vinia a Iréa diaa do m4« da
aaiantift) de ano da âola md a dax
CAS»0 MURrlO T1«7V0 H1DM.âO
PralaHd Mun«ipaJ

Fublicado(a) no Jornai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 142/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.050/2009 de 27A1/2009, publicada no ÓrgãoOficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 70.100,00 (Setenta mil e cem reais), destinado a atender despesas
da(5) seguinteís)Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃODE ENSINO
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
144 FONTE: 01103 5S Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
145 FONTE: 01104 25$ Sobre demais Impostos Vinc. a Educação

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
194 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

10.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

07. SECRETARIA DESERVIÇOS, OBRAS EVIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA EGALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 12.100,00
312 FONTE: 01504 Outros Royalties e Compensações Financeiras

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.154000 PISO SOCIAL BASICO/PISO 8ASIC0 FDCO/FAMILIA-CRAS/PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

356 FONTE: 31827 FHAS - CRAS - EX. CORRENTE

12.100,00

5.000,00

09.03. FUNDO DA CÇA EADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETIJORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
301 FONTE: 31840 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BASICO/PISO BÁSICO VARIAVEL- PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
383 FONTE: 31818 PROGR. FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
394 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA GERAL R?

Paço Municipal- Ruii Pedro AlvaresCabral,2677 - CEP 87560-000- Iporá PR
Fone; (44) 36S2-8100-FAX: (44) 3652-8101

10.000,00

3.000,00

28.000,00

70.100,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Ari. 2' • 0(s) fecurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerátâo), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual,
na conformidadecom o que segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01504 Outros Royalties e Compensações Financeiras RS

.R$

12.100,00

12.100,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DEENSINO
123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
143 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCUA. .RS 20.000,00

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA. .R$

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDOMUNiaPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "ODCAS"
082440006.2.154000 PISO SOCIALBASICO/PlSO BÁSICOFKO/FAMILIA-CRAS/PAIF
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
358 FONTE: 31827 FMAS - CRAS - EX. CORRENTE

09.03. FUNDO DA CÇA EADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIALESPECIAL/MEDIA COMPLEXIDADE - PETIJORNADA AMPLIADA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
382 FONTE; 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISO SOCIALBASICO/PISO BÁSICOVARIAVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
305 FONTE: 31018 PROGR. FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
386 FONTE: 31818 PROGR. FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
393 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

10.000,00

5.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

3.000,00

28.000,00

3CUA GERAL 70.100,00

Art 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
disposições em contrário.

setembro do ano de dois mil e dez.

TROVO HIDALGO

eito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677- CEP 87560
Fone: {A4) 3652-8100 - FAX:(44) 3652-8101

Publicado(si) no Jornal

UWIUAHAI^IA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Municípío

Edição n

09



PREFEITURA MUNICIPAL DB IPORA
do Ptf«A«

OeCRETON«142«)10
ABRECRÉDITOADICONAlSUPLEMENTARf40VALOHQU6eS<»£CIRCAeOAOUTRASPnO-
VIOÉNCIAS.
CA£SIOMUniLOTnOVOHIOAi.GO. PtsfeiloMunicipal de iporlEslMotM PaiBná.usaniMdas Blftiul-
çtesleQalm^telhacorfenQes.aemascMafpeloquedeierminasLdlMunlopai n^1.05A20Gddd27/11/
JOCS.puBlicaclanoÔrBSoOíicülItíoMunIcIpio-JOFIMALUMgABAMAiLUSTBADO-.emSataeleíMa/
2009. EtKâa de n^S.TSe.resolve:
DECRETAR:
An.1'-Fica pelocreserre DecretoeOenoaaOrçarnenio GeralooExercíao.oCréAoAdicicnalSup)»-
irenlsrnovelori3aRS70100.00 (Sciena ml Bcam(Bas),ilesanaaoaaen(aerdast)«sflsda(5)seguir>e(s)
Seere(aRa(s). na conlwDídaoocomoauesegue dserimrado:
04. SECRETAHIADE EDUCAÇto. CULTURAE DESPORTO
04 01. OEPARTAMECrTO DE ENSINO- DIVISAO DEENSINO
I23$S00092.<M1000ATENDIMENTOAOSCEN7TIOS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
3J.90 30.00.0000MATERIALDE CONSUMO..- RS 10.000.00
144 FONTE: 01103 SS Sctxi Trarulerèndas Consntijcianú
3.390 30.00.0000 MATERIALDE CONSUMO. RS 10.000,00
14SF0NTE: 0llCU25SSo6'eaomal9 Impostos Vir)s.aEaucai;So
SOMA -R$ 20.000,00
05. SECRETARIADESAÚDE
05.01. DEPAPTAMENTO SERVIÇOS DESAÚDE
109010Cn.2.021000ADMINISTRAÇAODESERVIÇOS DESAÚDE
3.3.90 39.00.00000UTnOSSeRVíÇOSDeTER<XIROS-PESSOAJURÍDICA. .RS 10.000,00
194 FONTE: OlOOORecursos OrOinanos (Uvres) -SxatiCiO
SOMA. RS 10100,00
07 SECRETAHiADE^RVIÇOS.OBRASEVIAÇÂO
07.02.DEPARTAMENTOOESSRVlÇOSMUWaPAIS-OIVlSAO06TRANSPORTE.OBHASESER-
VtÇOS
IS4S200133.O370aúF«V»,(ENTAÇAOASFALTCAEGALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4S0.51.00.00000eRASElNST«J«pOES-..- - R$ 12.100,00
312 FONTE:01504Outreis RoyaMeseCorpensaçies FinvKem
SOMA. R$ 12.100,00
Oe.SECRETARIADEASSISTÉNCIASOCIAL *
09.02. FUNDO MUNICIPAL 06ASSISTÍNCIASOCIAL "DOCAS'
082440006,2.154000 PISO SOCIAL BASCOPISOSASICOFIXCVT^AMILIA-CRA&PAjF
33S0.30.aiOOOOMATERIA1.06CONSUMO RS 5.000X0
35« FONTE: 31837 FMAS-CRAS-EX. CORRENTE
09.03. FUNDODACÇAEADOLESCENTE "DECCAS*
062430007.9.149000 P60SOCIM.ESPeaALACD(ACOMPl£XDAOE-PET)JORNAOAAMPUAOA
3J.90,3S.OO.OOaOOUTnOS$ERVIÇOSDETERC£IROS-PESSOAFlStCA RS laOOOiOO
3eiFONTE.3t648FíÁsai;eSnjORf4ADAAWUADA - —
062430007.6.155000PISOSOCM-BASCOPISO BÁSICOVAnAVEL-PROJOVEMADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000MATERIALDeCONSUMO RS 10.000,00
383 FONTE: 3iai8PFIOGR,FMAS-PROX)VEWADOl£SCENTE
082430007.6,172000 SERVIÇO DE PROÇAOESPECIAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOAFiSICA R$ 3.000,00
394 FI^TE: 01000 Recursos Ordinários (Uvres)- £>»cíclo
SOMA. RS 28,000,00
SOMAGERAL RS 70,100.00
An.2^' 0(s) TKuísols) para 1azer(ftm)faco ao(s) encaroo(B) oeriOo(s) pelo que determirie o Artigo
PnmeitDdesie Decreta OecentrUto). pane por provável EXCESSO de arrecadação pe<oIngresso de
recursos na rã»»do atual exercício a pane porCANCB^MENTO de dcta^ da despesa orçada paia
o eercicio atual, na cxsnfontMade ecm o que segue úemcnstnda
EXCESSOOEARRECADAÇÃO
FONTE: 01504Outros floyaieseCOTpensaçâasFinanesiras. RS 12.100,00
SOMA. RS 12.100,00
CANCELAMENTO OEDOTAÇAO
04.SECRETARIA DEEDUCAÇÃO, CULTURAE DESPORTO
M.OI. DEPARTAMENTO DÊ ENSINO-DIVISÃO DE ENSINO
123650009.2.041000ATENDIMENTOAOSCENTROSOEEDUCAÇAOINFANTIL
3.3â0.30.00.0000MATERIALDECONSUMO R$ 2a000,00
143 FONTE:OlOOOHacufSOS OrOioirios (Uvres) - Btercldo
SOMA RS 2a000,00
05, SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DESAÚDE
103010011.2.021000ADMINISTRAÇÃO DESERVIÇOS06SAÚDE
33.90.300aCOOOMATERIALOECCNSUMO - RS ia000,00
190 FONTE 01000Recurso* OmnáiWs (Uvres)-Eiercicio
SOMA ....RS 10.00,00
09. SECRETARIADEASSISTÊNCIASOOAL
09.02. FUNDO MUN1CIPALD6 ASSISTÊNClASOCIAL-DOCAS"
0824400062.154000 PISO SOCIALBASICOrPISO BASICOFIXOFAMILIA-CRA&PAIF
3.390 36.00.0O00OUTROSSS1ViÇOSDETEHCeiROS-PESSOAFlSICA. ...RS 5.000,00
358 FONTE: 31827 FMAS- CRAS- EX. CORRENTE
09 03. FUNDO DACÇAE AD0L6SCSNTE 'OECCAS*
Oe243IXX)7.6.14SOaOPISOSOCM.ESPEOAlAIEO)ACOMPL£XIDAOg-PEnjORNADAAMPUAOA
3 3.90.39.00.0000OUTROSSERVIÇOSDeTERCE»OS-PESSOAJURlDiak RS 10.000,00
382 31848 FMAS - PET1J0RNADA AMPLIADA
062430007.a ISOOO PtSO SOCIAL BASICOPISO BASCO VARIAVEL-PROJOva«AOO(.ESCEMTE
3 390.36.00.aMOOUTTtOSSEnviÇOSDETERCEIROS-PE5SOAFlSICA R5 &000,DO
385FONTE:3tei8PROGR,FMAS-PROJCIVEM'AlXX£SC£NTE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS-PESSOAJURiDICA. RS S,000,00
3S6 FONTE:31BiaPnOQR.FMAS-PROJOVEM'ADOLESCENTE

0a243iX>a7,6.172000SERVIÇODEPROÇAOESPECIAL
3.390.30.00.0000MATERIALDECONSUMO R$ S.OOaOO
393 FONTE: 01000 Recursos OrdinArIce (Uvrss) • Exercício
SOMA R$ 2a000,00
SOMAGERAL - R$ 70,100,00
Al. S^-ESBDeoEtDenlrBiãem «4gorna datada sua pubCcaçio. revogadas asdsposifees em comrAitt.
Pa;« Muniâpalde ipd Estado do Paraná, aos vMe ojatrodai do máede eelentiio do aio de dois ml
eõex.

CÀSSIO MURIU3 TROVO HlDALOO
Prefetto Munic^

Publicaúoia) no Jornal

ÜWIÜARAI^M ILUSTRADO

órgão Oficial do Município

Edição n"_jê2S2

0 rrfiiftrinofn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 143/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
096/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 030/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso das atribuiçõesque lhesão conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do
Processo Licitatório 096/2010, na modalidade Pregão Presencial n® 030/2010-PMI, cujo
objeto trata da Aquisição de Lubrificantes Para Manutenção de Veículos e Máquinas da
Frota Municipal de Iporã-PR, conforme especificações constantes no edital, adjudicado às
empresas:

- GRANUCCI & BIONDO LTDA.
- ULTRAFIL COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTORES LTDA.

Art 2° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 ^ Se )de 2010.

SSIO MURI VO HIDALGO

unicípal

fublicadoía) no

órgão O/icUl do Municipio

Edição n"

Data, I

uncionarí^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Partriè
OÊCftUTO N' 143/Í010
HOMOLOGA O JULOAr^fENTOPfíOFERIOO P€LA COUlSSAO MUNICIPAL OE
LICITAÇÃO ?! MOOAllOADE PRÉOAO PHEBfiNCIA)., DO PROCEâSQ
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MaqiiMa da Ffou M^^aopal da IperS PR. conforma aap«ctt6«ç6«a «onalaMM
fro «at»}. *dM)C«d9 *• «momaa!
- GRANUCCI A BlOrOO LTDA.
• ULTFIAFIL COMERCIO DE fILTBOS AUTOMOTORES LTOA.
Afl 2* • Eala D*cr«ae anra em «nor nà dala da aua pgbBeaçto. .
Paço Municipal, Z7 d* Sata<nbro d« 20t0
CtóS<0 MURLO trovo HIOALOO • Prafano Munictpal
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SI-o.«fls*. i|n^no

órgão Oficial do ^'?u^ícspl0

Edição n" SB^Q. —
Data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Repubilcado Por Incorreção

DECRETO N". 143/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
095/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/2010 de 06 de Maio de 20i0, do
Processo Licitatório 095/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 029/2010-PMI, cujo
objeto trata da Aquisição de Lubrificantes Para Manutenção de Veículos e Máquinas da
Frota Municipal de Iporã-PR, conforme especificações constantes no edital, adjudicado às
empresas:

- GRANUCCl & BIONDO LTDA.
- ULTRAFIL COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTORESLTDA.

ArL 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de Setembry8è\2010.

CAS

.Fublicado(a) no Jornal

VO HIDALGC
unicipal

Órgão Oficiai do Município

Edição n°

Data,

( ye.
Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR

Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAAAmA
Re9ubic«4e p«r IneorrM&o
MCRETO H* 143.2010
H0M51CK3A O JUIGAMEÍÍTO PROFERIOO PELA COMISStó MUNfÇIPAi DE
LICfTAÇAO PI MODAliDAOe PftÇOAO PflSSENCIAL. DO PROCESSO
ÜClTATt^lO TIPOPnEOAO PRESCNCtAL N* a2a20io.PMi F DÀ
OUTRAS PROVIDENCIAS ♦ c UA
CiStíOMURtLO TROVO HIOALOO, Pr*r«iio Munctpal lp«ri E»l«do âú
nraná, no uso 4m atnbu>çA«i qu« ÍM Me eeRl«<Wa« por
DECRETA,
Art, t* • Rca homologado e |utçam«Ato prolnl^o ptia CamtMio MiirUcVáJ da
UetOçAe, nemaada^a Pontfia ri* ?90/2010da Oada Maio da ZOlft de Aoees-
•0 Llonatórle 09V20t0, na nwdalldsda Pragto Praaanclal fi* OSá^ZQlo-PMi
eu)o o^alo Inia 4a da LubnnoanlM Para Martuten^ d* Vaíouloa a
Uaqi^rkft£ da Frvta Municipal do lp«fA'PR. oonlorma aaMcrfica«da« eonalanla»
00 Klliei, adiüdfcatfo ia omoraaaa'
• GFUNUCCI & 9IONOO iTOA
• ULTftAFiL COMERCIO DE FH7R0S AUTOMOTCflES LTOA
An. 2* • Eeie D«cie)o «nira «ktiv^r oa data da aut pU)teae4a
Paço Mun^al, 27 dé Salan^to «• 2010.
Ctòsio MURILO TROVO MiOALOO
Ptofeiro Municipal

Fublic3do(a) no Jornal

UWlUARAIViA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n"

Data,

o f üw&ioyjABW—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 144/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
096/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 030/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que ilie são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do
Processo Licitatório 096/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 030/2010-PMI, cujo
objeto trata da Aquisição de Pneus Novos para veículos da frota municipal, conforme
especificações constantes no edital, adjudicado à empresa:

- MODELO PNEUS LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de Outubro.de 2010.

SSIO MURIL

Prefeít
HIDALGO Publicaclo(a) no Jornaí

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n"

Data

O-FUNCl

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREÍEITURA MUNICIPAL Di IPORÃ
ESTACO DO PAfWlA
DECRETO N'. 144/2010
H0M01.0GA OJULGAMENTO PRCfESIDOPELACOMISSAO MUNI-
CiPAL DE LOTAÇÃO WMOOAUOAOE PflSeAO PfieSENClAL, 00
PROCESSOLlCITATOR0096«liaTTOPREQAOPHESENCW.N»03IV
2010-PMI, EDAOUTRASPROVIDÊNCIAS.
CASSOMURK^movo HDALQO, PreMo«iWdpalMIpcrt. Esadodo
Pmná. na uso dos atiiculeíes que l<esSocoiKtiMasoar Lsi-
DECRETA:

A/1.1 ••Re* nomatooadoojufganienio ptoferá»pMCorrtssãoMii«eip8l de
Udtaçio.rKimeaOa pela Ponaren^ZSlZOlOOsOedeMMde2010. doPro
cesso UcAalódo 09&3010, na moCaTidatie Preg&o Pwenct&l n*030^2010-
PMI, culooDjeio tratada A«ilslçao de PneusNoves pareveículosda 1'Ota
munlcipsl.confoOTieespwfficaçdesccnslantesnoedisl.equdcadoieaore-
sa:

• MODELO PNEUS LIDA.
An. 2' • Esie Decreto entra emvigor nadatadesuaixjbflcêçáo
Paço Mumpal. 01de OjtuSro de 2010.
CASSIO MURILO TROVO HID/SIGO
Prsieito Munictpai

Fulblicztdo(a) no Jornal

UIViüÃRÃMÃ ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição

Data,

^ oFUffCIONÂtVÇ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 14S/201Q

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei MuRÍcipal n'
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n» 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 174.300,00 (Cento e setenta e quatro mil e trezentos reais),
destinado aatender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o quesegue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.000,00
12 FONTE: 01000 Recucsos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
25 FONTí: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

061810004.2.009000 GUARDA MUNIQPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
48 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
54 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
86 FONTE: 01103 Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOUS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
94 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO..
96 FONTE: 01104 25* Sobre demais Impostos vinc. a Educação

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
104 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
113 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO
120 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido

123610008.3.021000 CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNIQPAL DE ENSINO

- i .r-ir.cn P',- Pedr.-)A\\-,e= Cabral, 2677- CEP 87560 00Ü - Iporâ PR
f-one -íi.s; SIOÍ) • FAX' |4J-j SSF2-810:
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1 ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
130 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123650008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00
153 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 1.000,00
142 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.03.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
169 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

90.000,00

05. SECRETARIA DESAÚDE
^ 05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
~ 103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
187 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

103020011.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 3 800 00
210 FONTE: 01495 AtençSo Básica

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.000,00
219 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS r5 200,00
229 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

12.000,00

06. SECRETARIADE AGRICULTURA E MQO AMBIENTE
06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 4.800,00
245 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

4.800,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DOCONSELHO TURELAR
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3 500 00
375 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDOMUNIOPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 6.000 00
370 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

9.500,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL DE ATOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00
401 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

30.000,00

SOMA GERAI, ^""IVi.VooVoV
Paço Municipal - Run Petlro Alvares Gibral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporâ-PR

Fone: í^'l) 36S2 8100 - FAX- (44) 3552 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para íazer{em) face ao(s) encargots) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada parao
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO OE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFErTO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00
16 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS CCW LOCOHOÇAO
19 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCCWOÇAO RS
32 FOMTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

061810004.2.009000 GUARDA MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
51 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
53 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
89 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
94 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
96 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
104 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL • FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
115 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercicio

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
117 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício

123610008.3.021000 CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNIQPAL DE ENSINO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
129 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123650008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
158 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS

Munldrwl - Hii;i Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporj-PR
^on.> .1052-,SlüO- PAX; (44) ::16Sí-8l01
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i®. PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOtó
ESTADO DO PARANÁ

2748 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.03.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
171 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

satA R$ 90.000,00

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01.DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

103020011.2.023000 ATENDIMENTO CÜNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.800,00
206 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 5.000,00
216 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS CCM LOCOMOÇÃO RS 1.000,00
217 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.- UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 200,00
230 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercicio

12.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAM ENTO ADMINISTRATIVO
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 1.000,00
247 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.800,00
249 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

4.800,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DOCONSELHO TUREUR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 2.500,00
376 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.000,00
377 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNIQPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 6.000,00
371 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

9.500,00

10. SECRETARIA DE HNANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
399 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

30.000,00

SOMA GERAI, 174.300,00

Paço Municipal -• Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652 8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vígo^na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, yí^átrd^ lá, aos quatro dias do mês de outubro

rubiicado(a) no Jortiai

Órgão Oficiai cio ivlunlciplo

Edição

o f^uNçiméfíio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44; 3552-8100- fAX: M4) 3652-8101



PRfFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAWA
OCCRSTO N* 14&.'20ia

C»l£orro SUPlEMeNTAA NO VfiLOH OUE ESPECtRCA E OA OOTÍ\A$ PROVC^NOAS
CASSrO MunilO trovo HIOALGO. Pr«f«ile Mi^feoo»( iporS, £»i«d« do PAr*rtA.utànoa úé*
(tulTitnie ih» C4nr«r<»4, « «m p*^ m d*<»rfn«>ê « Lei MuroCKMl n* 1.05<V?009 d* 27/11/2Ci(à.
pJbVcêd» no Orsíò OÍoaI do Munc^po-JORNAL UUUARAMA rlLiSIAADO*, «m ««t« M Í^\ÍW)9.
do n' O 764, rosolvo:
OECnETAR

t* • Pc« p«lo prvMnte0«e«eloab«nD m Oresnwnb 0«r«f de Exmíeáo, o CrMNp AdOon«l 8v9l«m*nttr
no votor d« Ri I74^,00 (Cofitt « «ot««a« • mi a M£er«os d««lintd»« u»nd«f dupMM 44(«}
•OBwInioftl S«eroi4ria{8), n« corriormkd»d* com a au« Meu« dUerlitUn«do;
02 POO^R EXECUTIVO
02 01, GABINETE DO PREFEITO
041230002.2.0O3W0 DESENVOLVIMENTO ^nJNlClPAL
3.1.90.11 00.0000 VENaUCNTOS E VANTAGENS ^IXAS- 9E&S0AL OVIL R) 0.000,00
\Z PONTE: 01000 RdcwsM OrOlnàrleo (LMm) r£i«rt(eh>
90M^ ' RS 9.000.00
oa. SECRETARIA DE AÓMINISTflAÇÃO
0^.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 \ 22000â .2,010OOO ASSES SOHAMENTO AOMINidTAAT(VO
3 1 00 11 00 00» VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL QVIL ..RS 9.000.00
SS FONTE* 01000 RdCufvos Ordn&ne» • EiofCfCiO
00)910004 2.009000 QUAROA MUNíClPAt
9.1.90.11 00 0000 VCNCiMENTOS £ VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C(VU-......RS 10.000.00
49 FONTE: OlOOO Hceurao* Or«n4^» (Urm) - &«rekte
Od90â9 00 0000 OJTROS SERVIÇOS DE TEftCElflOS - PCSSOA JUAlDlCA-. RS 4.000.00
ft4 FONTE; 01000 teirso» OnJnftnM - Sxmtíec
SOMk .... ftt 19.000.00
04 SECRETARIA OE EDUCACAO. CUITURAE DESPORTO j.
04.01. OEPARTAMEr^O OE ENSINO - OlV>SAO 06 ENSINO
^23010000 2.034000AOUMISTRAÇAO D(DATIC0 PEOAOOâlCA
d d 90 30 00 0000 MATERIAL DE CWSUUO RS 4.000.00
96 FONTE 01103 S% S«b(« Trv)4f*fénetti Cor«1lludOA9te
129410003 S.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCtMENTOS E VAWTAQÊNS FIXAS - PESSOAL OVIL R» « 000,00
94 FONTE; 01104 2d% SoDro demais Impoitc^ virte. d EduetçAo
9.1.81.13 OB.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 10.000.00
90 FONTE: 01104 2$% Sokte demál» imMitM virw. 6 Edueaçfto
123910006 2.06SOOO TRANSPORTE ESCOLAR
3 3«>.90 00.0000 UATERtAL DE CONSUUO RS 90.000,00
104 FONTE: oilosS% 8abr« JriMiorAndM Oomutuclonils
l2MlOOOe.2.11»OOâ EDUCAM ESPECIAL - FUNDEB __
3.1.00.11.00.0000 VENCaCNlOS E VANTAGENS PIXAS - PESSOAL CIVIL R$ B.OOO.OQ
1U PONTE: O110I FUNO^ 90%-euiiMB ^
inoi0009j.120000ESCOLAS MUNIOPMS • FUN0E9 __
3.1A1,1S.09 0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATTVO. RS 9 OOO.DQ
120 PONTE: 01101 FIMDEB 001b • Exoroe»
129910006.3.021000 CAPACITAW DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
9.3.00.9900.0000 OLfTROS SEfWOS DE TERCEIROS - PESSOA J^DICA. AS
190 FONTE; 01000 Ractne* OrtieiAilwflAwl - tjittkh
129M0000.2^1tOOÚ SERVIÇO DE NUTnÇAO MUNIOPAL
93.00.90 00.0000 DE CONSUMO RS â.OOO.OO

S.000.00

1B3 FONTE: 01000 R«cu(m* Or«nàflM
iaMMO0D,d.O4tOOOATENDIMENTO AOS CENTROS DE EOUCAÇAO mFANT'L
9.1.01.19,08.0100 rWO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PE88o4 ATIVO R3
142 FOfITE: OtIOS9% Sctn Trsntfo^nelM Oan«ikluek»fi«ii
04.0 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER '
279120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3,1.00,11.00.0000 VENCIMENTOS E VA^fTAGEN9FIXAS - PESSOAL ClS^L .R$
100 FONTE: 01000 Rwur»os Ordini/lol {LIvrM) • ExoreJclo
SOMA. ftS 90.000,00
06. sEcnrrARiA de saude
os 01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAUDE
lOd010011.2 021000 ADMINISTR/^AO DE SERVk^ DE SAUDE
3.1 00 11 DO 0000 VENCWENTOS í VANTAQEN9 FIXAS • PESSOALCML. RS
137 FONTE. 01303 Saúdo - R«c«fUu vmeU*dai lEC 20/00-19^} - Es9<c«GlO
10M20011 ^.023000 ATE>ffilUENTO CUNIÇOS / CIRÚRGICOS
31 01.10 09.0100 PLAMO SEGURO SOCIAL SERVfDOR - PESSOAL ATIVO... AS
210 fONTE. 0149S AJAAcfe Sàtc»
sa90.»9,00 0000 OUTR^SERVIÇOS DE TEACEIROS - PESSOA JURÍ»CA. R$
210 FONTE; 0130) S«ijd* - R«eMM w«nnMM (EC 2W00-I6%i « EzefCieie
1OM30O11.3.Q2WO0 ATENDIMENTO NAS U B.S - UNIDADES dASICAS DE SAÚOC
9 1.00,13 OO0000 OeniGACOES PATRONAJS RS 200.00
220 FONTE' 01903 Saúdé - R«cMm vwutedoi lEC 2»00->S%) - ÈMtitíOo
80UA RI 12.000,00
04. SECRETARIA OE AGRICULTURA E MElO AMSIENTE
09 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201230012 2.r7eOOO ASSESSOAAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1 00 11.00 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FiXAS - PESSOAL CtVIL,. RS 4JOO.OO
24» FONTE: 01000 R«curw» OrdíváMá (LVt«L* Cxoiol»
SOMA 1 ^ 4.800.00
09 SECRETARIA DE^SIST^NCIA SOCIAL
09.01, AOM^NISTRAÇAO GERAL
092430007.2016000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TURELA^)
9.1.W 13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 9.SOO.OO
975 FONTE QIOOO Rdcuríos OrdlnArto* ILIvrM) - Ei«t«Oo
09 02 FUNDO MUNICIPAL 0£ ASSISTÊNCIA SOCIAL ^OCAS'
0924400042 194000ASSISTÊNCIA SOCIAL .QSRAL
3 3 90 3? 00.0000 MATERIAL OE DISTRíBUICaO GRATVrr\ RS 9,000.00
370 FONTE 01000 RMjrw* OfUnifío* IIM—}' Sxftkto
SOMA RS O$00,00
10 SECHETA^IA DE flNANÇAS
10 01 AOMiNISTT^AÇAo GERAL
041230009.2 005000 COORDENAÇÃO AÚMINlSTRATIVA/ML. OE ATOS
9 3 M 900000000<JTn0S SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA AJRblCA., ...,RS 90.000,00
401 FONTE: OlOOO Accvf«os Oúnaro» fUvr#*) - e*fOkÉO
SOMA. .RI 90.000,00
SOMA GERAL - - W 174^00,00
M, 2" • 0(1^ rMuRnW pM t42«rfongtac« Ml) «newBPftl (Mrado(») p«ie que <Wennfciii a Mb ri>ii«iiDdMte
0««rale, Meon«i{èo). por CANCELAMENTO de 49(e9l« dwpwi para o «MfoW» MiaL o# <en-
fomiMMe eom e que «eguo MmeAilnidO'
CANC&AMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO
03.01 QABfNETI DO PREFEITO
041220002.3.00300Q DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3 3.90.14.00,0000 DiARIAS - PESSOAL CIVIL RI 6.000,00
19 FONTE: 01000 R«cur«u OrdirArtM (LIvmj - Exereldo
3J,«0,3&00,0000 PASSAGENS E DESF^SAS COM LOCOMOÇÃO RS 4.000.00
18 FONTE: OlOOO Racureos Ortlnitbá (UvtM] - E>tere(oto
SOMA. RS 0 000,00
03.SECRETARIA OE /ÒMINISTRAÍ^
03.01. ADMINISTBA^ GERAL
04122000«.2.01000OASS£SSORAIil^TO AOMIKtSTRATiVO
99 90 3300.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. RS 3M0,00
32 FONTE: 01000 RaonM OiMiím fUviM) -
0414)00042.009000 GUAAOA UIMOPAL
9 9 90 30.00.0000 UATERM. OE CONSUMO. RI 10000.00
Si FONTE OlOOO Raonti» OrdMM (LMm) - £x««rfei»
3 3 «0 36 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA. RS 4 OOO.OO
*•

1.000,00

s.ooo.oo

S.000,00

OMOOO

Pubiicado(a) no Jornal

ÜMUAJ^A^A ILUSTRADO
Órgão Oítcjal do Município
Edição n° 39^-^
Data. / Ap



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N» 146/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEanCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 50.068,00 (Cinqüenta mil e sessenta e oito reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MUNiaPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5 30.184,27
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
240 rONTE: 01510 Taxa - Exercício poder de Polícia

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOOAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440006.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
335 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL R$
337 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SGM^ 6GBAL

741,73

30.926,00

17.142,00

2.000,00

19.142,00

50.068,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADESBÁSICAS DESAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 25.000,00
228 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
233 FONTE: 01510 Taxa - Exercício poder de Polícia

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
236 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
238 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440006.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS

PaçoMunicipül - Ru;i Ppclro Alvores Cabral, 2677 - CEP 87560 1)00 - Ii)orà-PR
Fone. ['t4l 3&S2-81Ü0- FAX: (44) 3652-8101

741.73

5.000,00

184,27

30.926,00

2.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

•

ESTADO DO PARANA

336 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO RÇ 1.000,00
340 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
341 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
342 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

1.142,00

15.000,00

8CS4A 19.142,00

SCtA GERAL 50.068,00

disposições em contrário,

ãno de dois mil e dez.

Art. 3' • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aoc seis dias do mês de outubro do

CÁSSIO

FuS>UcacSo(a) no Jornal

UMÜARAMÃ ILilSTSASO
Órgão Oficial do r/íiinicipíO

Edição

PaCpO Municipal • Ru;i Cedro Alvüies Cabral, 2677 - CEI^ 87560-000 Ipotá-PR
Ponr; ('M: Íú52-Slü0 - FA>;; (-14) 365;» 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPODÃ
EST^V» OO PA^MA
DSCRETO N* 1<ar2Q10
A8fC CftfDíTO »DtOOH*L am.MKTAR NOVALOR OUE ESPECIFICA E DA OUTfUS PAOvAÍNaAft
CAM^ MUfILO TfiOVO HlOALOO. PrdMe

"'í ••p«ciâ) p»lo qv» d«fenninaa Itt Uonidps} rfi i 05(^2000 muSSSwi^í IJ) Orgk Ofci^ 40 Um«a •JÕBkA UUUAfMM IlUSTRADa^ anditi<M «IMM» Efidli
49 TI* o.roO, miior»^
DECRETAR
An. 1' - FkajMito »im«mDacr«u tbm w OrrmuM Otnl doEiMdo. o Ca«>UD »-«-—• o,bl
y"» •>• w sawa.CO (CtqOma oi • «••••« « ou mkL «tUnau §nrOm rfníiin miimSeeruir^. n I»|W4M* «om o quo •*•!« M>nitia£; •—• oo|ij M(
05. seCRÉÍARIA OE SAU06
OSM. fUNOO MUNICIPAL DE SAÜOE I SECBETABIA
lOOTOOII 2IK50"» ATENDIMENTO NAS Ua 8. - UNIDADES BÁSICAS 06 SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JU^lS^FU
239 FONTE' 01303 Siikfd» - vuwulMèS jEC 29»^^i£f4) - Exertí»

?yT^^S6RV(Ç25S OE TE^JHOS - PÉSSÓa JUWDICX fí$
240 FONTE. OtSlO Té*« - £m>c(c« pod#» 6* PeiictA
SOMA R$ 90 92QOO
09. SECnETAfllA OE ASSISTÊNCIA dOClAL
W.OI. ADMINISTRAÇÃO OERAL
062440000.2 170000 ATeNOIMENTO A ASSISTÊNCtA SOCIAL
3.1.MJ1.00.0000 VÊNCfMENTOS E VANTAGENS FiXAS - PESSOAL CiVIL RS
335 FONTE: OlQQO Rsçurtoi ÒrdlÀífióft (l.^p««) - Evefdtie
3,9.» UOO 0000 OlAfllAS - PESSOAL aWL..„
337 FONTE: OTOQO R«cifr«M OMInáNol (Llvr««L~ Exoreltio

i§!ÍÍ^QiH«.:::;:::.;

fonndòde com a que ••gu« tftmonaltodo: ^ ' "•
05, SECnETAHIA DE SÍBoE
OS.ro, FUNDO MUNICIPALD£ SAÚOE I SECRETARIA
l03l}30Clt.2.0:SCI(U ATENDIMENTO NASU8.9 - UNIDADES BÁSICAS OE SAÚDE

«OOOO VÉNCIMENrOS E VANTAOENS F1XA8 - PESSOAi CtVI^
22S FONTE; otâoa Soúda - Roooftu vlnculadu (EC 20Q<S1S%| - Ex«n»^ *ío.»».w
SasO.».OÇ.OOOO MATEWAL DE CONSUMO. As W73
233 FONTE; OtS10H«-Eji.rtleloj»d.fò.P»l(ett "

SER"»?» DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. R» t.DOajO
236 FOKTE; 01000 (UonM OrOninoo (Uvnú • E»Rtoo «.»«>»
a^SOjSJM.OOOO OUTROS SERVIÇOS DETEKEmOS- PESSOA JURÍDICA n 1U27
2MFOmE; 01000 noa.». OrtfiK» (U<T«) - Etoreteo —t» 1MÍ780WA _Rs 30.^.00
OS. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00.01. ADMINISTRAÇÃO QERAL
OB2U0000.2.1700aO ATENDUKHTOA ASSISTtNCIA SOCtAl.

010OPLANO SEOURO SOCIAL SERVIDOR - «SSOAL ATIVO RS ZOOOXD
338 FONTE: OlOOOR«cw»oiOiainéilo«(l>tw)-Si»reldo ^ ímat
pSOMOO.Oa»PASSAGENS E DESPESAS OSHLOOOMOÇto « Ittnoo
340 FONTE' 01000 Roourtoi OrdmAnof<UvrM)- EitrolCA

Ostros SERVIÇOS de TERCEIHOS-PESSOA FÍSICA.. . « lltiSO341 PONTE' 01000 Roourtc* OnImArioo (LI^M) - ÉtvrcMo
3',®?..^,'!?''°'"'°^™°® SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURBIGA. RS 1SOOOOO

^^ONTE: OTOOO R*cufio« (>dlnArtoV (LMm) —Êkwc^cIo
SOMA. RS 1S 14200
SOMASERAL n$ S0:0M,00
o 9"; Eli»D»o« •nmrl «m WOM M 9aM d» tm pubit»^. i«iús(1m«. dlmutoSM «m«nitíflo
c?âraral.o'Tfôíb hid11qÔ '̂'"'' •" "• "*• "• •«" «K. d.do« mi .
P/efcito Munictpal

741,73

2.000.00

Fublicaílo(a) no Jornal
iyAEA"Â íUiSTRAOO

órgão Oíietel üo Município
Ed-,ç.on"_S25«.-—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 147/2Qin

DECRETA PONTO FACULTATIVO
PROVIDÊNCIAS.

DÁ OUTRAS

- . CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,Estedo do Parana, no uso desuas atribuições que lhe são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a) a tradição Religiosa em virtude a celebração do dia de Nossa
Seniiora Aparedda em 12de outubro de 2010;

DECRETA.

Art. 10 - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de outubro de
2010, (segunda feira).

PARÁGRAFO ÚNICO; Em decorrência do disposto no artigo lo
deste Decreto, nao haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que
por sua natureza nao permitem paralisações, tais como: Creches Municipais, Serviço de limpeza
publica, coleta de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão,
obedecendo escala estabeledda pela Secretaria de Saúde.

2® - Revogadas as disposições em confrário, este Deaeto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 07 de outubro de 2010.

uTROVO HIDALGO
Có Municipal fublicadoía) no Jornal

UMUARAMA ÜJJSTRÃDO
Órgão Oficial do rviuiiicípio

Edição n°

ÍEData,

Paço Munldpal - Rua Pedro «vares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
ESTAOO 00 fAflAN*

ç64»

^«15^»VtSSlX. yM?'! '̂=npí"F^A(J« ld*filid«íle RQ •oü 8»r/r^j^ «,Mn» do Cvoo de AdmBwfr»»*©, bude

Oi^WIO â cortar< funlf a» t3/HWOlO • íT/lftíOlO.
n»al»ira>»9.
PuDlK;bi«-8e. «
Cunota^M,
iBorS^ 07 Ú9ouiuDíO da ?010.
CA&IO MURllO 7FKPV0 HiDAlOO
Pr«1»ll9 Muf^al

Fubiicado(a) no Jornal
I!
5< ítríiíw

Órgão Oficial do íi/lLsnicípio

Edição n°

Qg, IData,.

—o fUJNGi&tt^T^p}



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
? ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 148/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27A1/2009, publicada no ÓrgãoOficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Ediçãode n'' 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte{s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 35.000,00
241 FONTE: 01495 Atenção Básica

SCUA. .R$ 35.000,00

Art 2° - 0(s) recurso(s) para fezeríem) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorreráfão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na conformidade com o
que segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01')95 Atenção Básica R$ 28.000,00

SCMA. •RS 28.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.03. FUNDO MÜNIQPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B5. - UNIDADESBÁSICASDE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R$
237 FONTE: 01495 Atenção Básica

7.000,00

scaft R9 7.000,00

SOMA GERAL R$ 35.000,00

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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kIPREFEITURA municipal de iporã
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 149/2010

CONSTi™i o CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, E DÁ OLTTRAS
PROVIDENCIAS.

j n CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO —Prefeito MunicíDâi dfi loorâ —^Parana, no um de suas aWbuiçÕes ecom base na Lei Munidpal 1.088/2010 de 19 de maio de 2010 FHiblicada no
ril4/?n?nUMUARAMA ILUSTRADO", em 20 de maio de 2010 ÊdiçãS dJ S 8881 eíí n"22 de «Kmbre deíoSíSS S ItUSTSADO-, em

PECBgTA!

2010; 2012 c»mpoa, WOS seguintes mímbS;'
I - Representantes do Poder Executivo:

a) - Secretaria Municipal de Assistência Social;
Titular: Shiriane Martins Modesto

Suplente; Adriana Bartwsa de Souza

b) - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras eWação;
Titular: Ronaldo Pedrotti

Suplente: Milton Aparecido Evaristo

c) - Secretaria Municipal de Administração;
Titular; joio Martins de Oliveira

Suplente; VanderleiSilvade Azevedo

d) - Secretaria Municipal de Finanças;
Titular; Paulo AparecidoUrccoviche

Suplente: José Assis Leal

e) • Assessorla de Planejamento.

ntular: Ilza Reghine de Moraes

Suplente; Gilberto Marciak

II - Representantesda Sociedade Civil Organizada:
a) - Associação Comerciai e Empresarial de Iporã;

Titular; Edmllson Herrig

Suplente: Jurandir Moreli

b) • Associação de Moradores Bairro Ipiranga;
ntular: Luiz Carlos Ferreira

Suplente; Luiz Pereira de

c) • Associação de Moradores Alto da SANBRA;
Titular; Luiz Neris de Souza

Supiente: Orlene de Souza

d) - Sindicato Rural Patronalde Ipotâ;

Titular: José Pangoni Peiegrini

Suplente: José Vaidomiro Nunes

e) - Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Iporâ;
Titular: Luiz Lcq>es de Farias

Suplente; João Pacheco de Lima

0 - Sindicato dosServidores Públicos Municipais;
Titular; Joaquim Ferreira da Silva Neto

Suplente; Josefa Tenórlo Alves

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

g) - OAB —Ordem dos Advogados do Brasil;

Tifeilar: Geriston Dalque Freitas

Suplente: José Henrique FrançaSorrilha

h) - Uons Clube de Iporã;

Titular; Wilson Nakashima

Suplente;EodélvioCorsato

i) - PROVOPAR - Programa do Voluntário Paranaense;
Titular; Marcelino Moisés de Souza

Suplente: Ana Paula Portes de Freitas

j) -Conselho Pastores e Lideres Evangélicos de Iporã;
Titular: Edison Corrêa dos Santos

Suplente; Jonatan Felixda Silva

k] - ARA - Associação Recuperação de Atcoólatras de

Titular; João Cardnes Marques

Suplente: Sebastião Ferraz Ribeiro

I)- Sociedade Rural de Iporã.

Titular: LuizCarlos Martins de Oliveira

Suplente: Anselmo Vivi

III - Representantes de demais órgão:

a) - Companhia de Energia Elétrica do Paraná - Cope»;

Titular; Jorge Luiz Canezin

Suplente: Adauto Massayuki Igarashi

b) - Companhia de Saneamento do Paraná ~ Sanepar.
Titular: Jair Silvério dos Santos

Suplente: Dantel Polii

Art. 20 - Este Decreto entra em vigorsia data de sua publicação, revogada as
deVolO.

Iporã;

disposições emcontrario, emespecial o Decreto n®. 063/2010 de
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os incisos I, II

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NM 50/2010

Estabelece diretriz e regulamenta as atividades de Formação e
Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a
Qualidade de Vida para servidores no âmbito do Poder Executivo
Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÂ, no uso das atribuições que lhe conferem
Ido artigo 101 da Lei Orgânica do Município e artigo 3°da Lei Complementar n® 002/2010.

DECRETA;

Art. 1® As atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação
Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, para servidores públicos municipais, noâmbito do Poder
Executivo Municipal, observarãoas diretrizes e as normas estabelecidas no presente Decreto.

§ 1® As atividades designadas neste Decreto, como Formação e Capacitação
Profissional e Educação Continuada, contemplam todas as práticas relacionadas à aprendizagem no âmbito
profissional, dentre elas, treinamento, desenvolvimento, qualificação, atualização, aperfeiçoamento,
aprimoramento e educação.

§ 2° A Educação para a Qualidade de Vida compreende a educação
motivacional, a qual se constitui pelo desenvolvimento de Programas de Qualidade de Vida para o sen/idor
municipal, dividida pelas seguintes etapas;

I- Programas de Aconselhamento na Área de Saúde: tem porobjetivo orientar
o servidor municipal na prevenção da saúde, evitando desta maneira, a instalação de danos, proporcionando
maior qualidade de vida; e

II - Programas de Condições de Trabalho: tem por objetivo ensinar e
proporcionar conhecimento para maior disposição e saúde do servidor municipal, através do desenvolvimento
de condições favoráveis de trabalho, mudando a cultura institucional noâmbito do Poder Executivo Municipal.

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 2" As diretrizes que orientarão o Executivo Municipal quanto às atividades
de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida
dos servidores municipais são as seguintes:

I - qualifcação da Gestão Pública Municipal;

II —desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes dos servidores municipais, necessários
para o exercício das atribuições relativasaos seus cargos, funções e ao serviço público;

III - universalidade dos programas de formação e capacitação profissional, que
devem abranger todos os servidores municipais, evitando privilegiar qualquercargo ou função, ressalvadas as
especificidades de cada programa; e

IV - promoção e desenvolvimento de uma nova postura de vida, com
indicadores de saúde e bem estar no trabalho, nas atividades desenvolvidas no âmbito da Prefeitura Municipal
de Iporã, através de programas oferecidos pela Coordenação da Qualidade de Vida da Secretaria Municipal de
Administração.

Seção II



o » w Participação nas Atividades de Formação e Capacitação Profissional, deEducação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida

_ _ . Art. 3» Poderão participar das atividades de Formação e CapacitaçãoProfissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida os estagiários e os servidores;

I- detentores de cargos de provimento efetivo e emcomissão;

II - regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho;

III - admitidos temporariamente naforma da Lei;

IV - cedidos de outra esfera ou ente governamental para este Município; e

V- contratados paraos Programas naárea da Saúdee da Assistência Social.

. , 4 ^ ^ seleções dos participantes observarão, preferencialmente, asrelações entre os conteúdos das atividades de Fomiação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada
com as atnbuições dos cargos ou funções exercidas pelos mesmos no âmbito do Executivo Municipal.

§ 1° Não se aplica o disposto no "caput" deste artigo, às seleções para a
participação em atividades de Educação para a Qualidade de Vida que independe das atribuições ou funções

^ exercidas pelos participantes no âmbito do Executivo MunicipaL

^ atividades de Formação e Capacitação Profissional, deEducado Continuada ede Educação para aQualidade de Vida serão ocupadas por servidores indicados pelas
respectivas áreas de Recursos Humanos, ou equivalentes nas Repartições Municipais, ou pelos seus
respectivos titulares, observando o inciso III do artigo 2°deste Decreto.

« o r • , . A desistência prévia da participação nas atividades de Fomiação eCapacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida. promovidas pela
Prefeitura Municipal de Iporã deverá ser comunicada à respectiva chefia e à coordenação da atividade de
Fonpação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a Qualidade de Vida
confonne o caso, noprazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes do início da atividade.

- ^ . . § 4® O servidor inscrito que não comparecer ás atividades de Formação ecapacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a Qualidade de Vida. e que não
comunicar a desistência, conforme previsto no parágrafo anterior, será advertido particular e verbalmente pela
chefia, ficando vedada a sua participação em qualquer atividade, durante o período de06 (seis) meses.

_ _ Art. 5° A participação em cursos, congressos, seminários, palestras e afins,
não promovidos pelo Executivo Municipal será compreendida, como atividade de Fomiação e Capacitação
Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, devendo ser fomializado

^ através de processo administrativo, quando a atividade ocorrer fora dos órgãos do Município de Iporã.

Parágrafo único. O servidor municipal que participar de atividades nos termos
deste artigo, não promovidas pela Prefeitura Municipal, em que houver a liberação de horário ou qualquer outro
tipo de investimento por parte do Executivo Municipal, deverá apresentar relatório sobre as mesmas
socializando o conhecimento obtido, quando for de interesse do Município.

Art. 6° Aparficipação em cursos deformação ou de capacitação, com duração
superior a trinta dias. que importe em afastamento ou licença do servidor, deverá ser submetida à Secretaria
Municipal de Administração para avaliação quanto á sua pertinência aos interesses da Administração
Municipal.

Art. 7° A participação do servidor em curso ou evento de capacitação, que
importe em ausência do servidor ao serviço, terá que ser autorizada previamente pelò titular do órgão ou
entidade de exercício.

Art. 8° Caberá ás chefias do servidor, verificar a freqüência do mesmo na
atividade, mediante comprovação por certificado, atestado de freqüência ou cópia da lista de presença.



§ 1°Verificada a ausênciado servidor, sem ter havido a respectiva justificativa,
deverão as ciiefias adverti-lo, particular e verbalmente, e tomar as providências referente ao não
comparecimento ao serviço sem causa justificável.

§ 2" Quando o servidor for designado para participar de atividade fora do
horário de expediente, a carga horária utilizada na atividade será considerada como hora trabalhada, ficando o
servidor sujeito à compensação de horário, a qual deverá estar previamente acordada com as respectivas
chefias.

Art. 9° Os certificados de participação nas atividades de Formação e
Capacitação Profissional, de Educação Continuada e deEducação para a Qualidade deVida, promovidas pelo
Executivo Municipal, serão fornecidos pelo titular da Secretaria Municipal deAdministração em conjunto com o
responsável pela Coordenação de Qualidade de Vida -CQV juntamente com a Secretaria Municipal de
Administração, respectivamente.

§ 1°Serãofornecidos certificados aos participantes que tiverem 100%(cem por
cento) de freqüência na atividade, admitido o percentual de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento), nos
casos de abono de faltas procedido de acordo com o art. 7" deste Decreto.

§ 2" Os certificados de participação em atividades de Educação para a
Qualidade de Vida serão expedidos pelo titular da Secretaria Municipal deAdministração e a Coordenação de
Qualidade de Vida - CQV, não sendo considerados, para fins da progressão funcional.

Art.10°. Compete aos participantes das atividades de Formação e Capacitação
Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida:

atividades desenvolvidas;

I- ser pontual e assíduo nas atividades em que participar;

II - obedecer às normas estabelecidas pela CQV/SMA, relativamente às

III - participar e realizar as tarefas e trabalhos programados para o
desenvolvimento das atividades;

IV - comprovar a freqQência nas atividades de Formação e Capacitação
Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, junto à chefia e áreas de
Recursos Humanos da Repartição, através de certificado fornecido;

V - justificar à chefia e á coordenação da atividade de Fonnaçâo e
Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida a desistência da
participação na atividade em que estava inscrito, antes do início da mesma, observando o prazo estabelecido
no § 3° do artigo 4» deste Decreto; e

VI - apresentar à coordenação da atividade de Formação e Capacitação
Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida justificativa por escrito, nos
ternios do artigo 7° deste Decreto, para fins de abono de faltas.

Seção III

Dos Pressupostos das Atividades de Formação e Capacitação Profissional, de
Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida

Art. 11°. As atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação
Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas pelo Executivo Municipal, deverão observar
os seguintes pressupostos:

I - apresentação de projeto do trabalho a ser desenvolvido como atividade de
Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a Qualidade de Vida,
previamente acordado pela CQV, respectivamente, ambas da Secretaria Municipal de Administração e o órgão
responsável pela elaboração do mesmo, o qual deverá conter

a) objetivo;



b) justificativa;
c) público alvo;
d) previsão de vagas;
e) critério para preenchimento de vagas;
f) relação dos educadores extemo e internocom a respectiva carga horária;
g) justificativa da escolha dos educadores, com base na análise do currículo;
h) carga horária do evento;
i) conteúdo;
j) custo previsto; e
k) período e local de realização.

II - divulgação prévia da atividade, em meios de comunicações oficiais,
disponíveis para todos os servidores;

III - promoção e coordenação das atividades pelas áreas de Recursos
Humanos, ou equivalentes nas Repartições Municipais, em parceria com a CQV, da Secretaria Municipal de
Administração; e

IV - realização obrigatória de avaliação, que deverá versar sobre os
educadores, a infra-estrutura e aprendizagem, confonrte estabelecido no respectivo projeto.

§ 1** Ficasujeitoà apreciação e aprovação do titular da Secretaria Municipal de
A Administração, o projeto do trabalho desenvolvido como atividade de Formação e Capacitação Profissional, de

Educação Continuada e de Educação paraa Qualidade de Vida, previsto noinciso Idesteartigo.

§ 2® As atividades de Fonnação e Capacitação Profissional, de Educação
Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida promovida pelo Executivo Municipal, não serão iniciadas
quando houver participação Inferior a 50% (cinqüenta porcento) do total de vagas oferecidasem cada turma.

§3° Após a conclusão do evento, deverão os responsáveis pela coordenação
da atividade de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a
Qualidade de Vida, na CQV, encaminhar relatório de avaliação do mesmo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
para o titular da Secretaria Municipal de Administração.

Seção IV

Dos Educadores
Art. 12°. Entende-se como "educador", o instrutor, o palestrante, o professor, o

facilitador, o especialista ou outrasdenominações relacionadas comas atividades de Fonnação e Capacitação
Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida.

Art. 13*>. A seleção e a contratação de educadores para as atividades de
Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida,
promovida pelo Executivo Municipal, será realizada nos órgãos responsáveis pela promoção e coordenação
das atividades, com base na análise do currículo profissional do candidato e da proposta de trabalho, e em
conformidade com os arts. 24, Inc. II; ou 25, inc. II combinado com o art. 13, inc. VI da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores.

§ 1° A contratação de educadores externos (não servidores da PMI) ocorrerá
em confomnidade com os arts. 24, inc. II; ou 25, inc. II, combinado com o art. 14°, inc. VI da Lei n° 8.666, de
1993, e alteração posteriores.

§ 2° A análise do currículo profissional dos candidatos deve considerar a
fonnação acadêmica e complementar, a produção intelectual, técnica e cultural, a experiência profissional
relativa ao conteúdo desenvolvido nas atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação
Continuada ou de Educação para a Qualidade de Vida e a experiência como educador.

§ 3° As despesas geradas com base neste artigo, deverão estar previstas no
orçamento anual do Executivo Municipal.



§ 1° Os servidores municipais contratados como educadores internos de
atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a
Quaiidade de Vida, promovidas pelo Executivo Municipai. nâo poderão exceder a carga horária de 20 (vinte)
horas/aulas mensais.

§ 2° Excepcionalmente, as horas/aulas mensais poderão ultrapassar o
estabelecido no parágrafo anterior, e até o limite máximo de 30 (trinta) horas/aulas mensais, mediante prévia
autorização do titular da Secretaria Municipal de Administração.

§ 3° Os servidores municipais e os detentores de cargos em comissão
contratados como educadores internos nostermos deste artigo nãoperceberão a remuneração correspondente
ás aulas ministradas.

Art. 15". Compete aos educadores das atividades de Formação e Capacitação
Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas pelo Executivo
Municipal:

I - comparecer ás reuniões, quando convocados para tratar da atividade de
Fomiaçâo e Capacitação Profissional, de Educação Continuada, ou da atividade de Educação para a
Qualidade de Vida a que vão participar;

II - apresentar propostas de trabalho, abrangendo o conteúdo a ser
desenvolvido, metodologia de ensino e recursos necessários para atividade, submetendo-as a apreciação da
coordenação, quando se tratar de atividade de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada
ou da CQV/SMA, quando se tratarde atividade de Educação para a Qualidade de Vida;

das atividades;

III - controlar a freqüência dos participantes;

IV - participar de reunião de avaliação com os responsáveis pela coordenação

V - ser pontual e assíduo nas atividades para as quais foram contratados; e

VI - ser ético e profissional no desenvolvimento das atividades.

Art.16®. As atividades de Formação e Capacitação Profissional promovidas pela
CQV serão oferecidas nas modalidades de "Educação Presencial" e "Educação a Distância".

Parágrafo único. As atividades promovidas pela CQV poderão receber a
participação de servidores de outras esferas de governo, desde que exista um convênio prevendo esta
participação, mediante a reciprocidade de vagas.

Art. 17°. As despesas decon-entes da aplicação deste Decreto correrão à conta
das dotaçõesorçamentárias próprias da Secretaria de Administração.

disposições em contrario.
Art. 18". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

CASSIO

-Prefei

IPORÃ, 19 de outubro de 2010,

Fublicado(a) no Jornnl

UMUARAMÂ ILUSTRADO

órgão Oficial do Ti/junicípio

Edição n° 9^008
Dafa,



m PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 151/2010

DECRETA: Prorroga Feriado e Declara Ponto
Facultativo e dá outras providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confsrias por
Lei e,

CONSIDERANDO 0 feriado do Dia do Funcionário
Público, no dia 28 de outubro de 2010;

CONSIDEEMNDO o feriado de Rnados no dia 02 de

novembro de 2010;

DECRETA:

Art. 1°. Fica prorrogado o feriado do Dia do Funcionário
Público para o dia 29 de outubro de 2010 e declarado Ponto Facultativo, no Município de
Iporã, Estado do Paraná, no dia 1° de novembro de 2010.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no
artigo 1° deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais,
exceto das atividades que por sua natureza não permitem paralisações, como: Secretaria
de Educação, Cultura e Desporto, serviço de limpeza pública, coleta de lixo e varriçâo de
ruas e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala
estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrario, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

outubro de dois mil e dez.

PAÇO MUNICIPAL, aos vlr[t&.e dois dias do mês de

CASSIO MURJltfÇÍ^OVO HIDALG( fublicado(n) no Jornal
Pc^^fej^ünicipal

ÜMÜARAM ILÜSraOO
Órgão Oficial do Muinicíplo

Edição n°

Data, I

o FUNCIOI^.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 —CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 152/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que detemiina a Lei Municipal n»
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no ÓigSo Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Ediçãode n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

ArL1' - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 174.100,00 (Cento e setenta e quatro mil e cem reais), destinado a
atenderdespesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade como que seguediscriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DEENSINO - DIVISÃO DEENSINO
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA

^ 3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
64 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIQPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00
94 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação

3.1.91.13.09.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 10.100,00
96 FONTE; 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
104 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

R9 71.100,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MBO AMBIENTE
06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
251 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

/—N 267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
283 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00
284 FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços

soo, R$ 33.000,00

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.061000ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 70.000,00
310 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

R$ 70.000,00

SC»1A 174.100,00

Art 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá{ão), por provável EXCESSO de an-ecadaçao pelo ingresso de
recursos na receita e por CANCELAMENTO dedotação dadespesa orçada para o exercício atual, na conformidade com
o que segue demonstrado:

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 -Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101



m I
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços.

SC»A.

.R$

.R$

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DEENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
85 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
97 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
99 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinc. a Educação

123610008.2.06SOOO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
103 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

S<»1A.

06. SECRETARIA DEAGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
249 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
282 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOtfh.

0.000,00

8.000,00

1.000,00

10.100,00

30.000,00

30.000,00

71.100,00

5.000,00

20.000,00

25.000,00

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154S20013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 70.000 00
307 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública '

SCWA

SCMA GERAL.

disposições em contrário,

outubro do ano de dois n

5V0 HIDALGO
Prefeito Municipal

.R$

.R$

70.000,00

174.100,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a

Paço Municipal,..rie^p do faranà. aos vinte e cinco dias do mês de

'ubIicado(í>) no JornãJ

UMUAPJ,PM ILÜSTEABO
Órgão Oficial do r/iunicíplo

Edição

Data,. T

•e-mNero

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 153/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
102/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/20)0 de 06 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
102/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 032/2010-PMI, cujo objeto trata da Contratação de
Empresa para Prestação Serviços de Funilaria com Reposição dc Peças danificadas para
veículos pertencentes a frota Municipal, conforme especificações constantes no edital, adjudicado
à empresa:

- E ROTHENBUCHER E ROTHENBÜCHER LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 25 de Outubro drSO 10.

CASSÍO MURILO IDALGO FubIica€lo(a) no Jornal

mUMimk ILUSTRADO
órgão Oficial do Município

Edição n"

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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^ ROTHtNSUCHER E SOTHENBUCHER LTOA.
M. 2* • £«ta Oacrato «ntts am vi^or na dau da aua pubtvoçAO^ç_MunK^I. 26 d« Outubro da ZOlO.

UMAÓ JUS.GAWeNTO PflOfÊflipO PÉLA COMIWAO MUNIOPAL D€
P/ MOOAUOAQE PflEoXo PRESENCIAI. 00 PROCESSO

Paço MunKtoal. 2S d« Outubro d« ZOIU.

rublicadoin) no Jornat

üMUÂP.AálA ÍLUSTilABO
Órgão Oficiai do rv^^iiüioipío

9^/3Edição

Data,

o FUNCI&HARIQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". I54A/20I0

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
097/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n" 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
097/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 031/2010-PMI, cujo objeto trata da AQUISIÇÃO
DE OXIGÊNIO MEDICINAL, ACETILENO E OXIGÊNIO PARA SOLDA PARA
ATENDER A DEMANDA DESTA MUNICIPALIDADE conforme especificações constantes no
edital, adjudicado à empresa:

- WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municio^

ROVO HIDALGO
Municipal

FisS:>íscaí^o(zs) no Jornal

Órfjã-^ uo IV.ur.iCipio
oEdição n

C! INCiOtiàrííO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 155/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEGFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo qus determina a Lei Municipal n"
l.OSO/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), destinado a atender despesas da(s]
seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 8.000,00
3001 FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços

satOi. R$ 8.000,00

Art 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s} encargo{s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita, na conformidade com o que segue demonstrado;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01511 Taxas - Prestação de Serviços RS 8.000,00

SOMA RS B.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal jté" á, vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dez.

CASSIO MUR^r^O HIDALGO
PufeitMMunicipal

Fui>Sica<So(a) sio Jornal

O.íci-u:- iiiO L-iíípio

Edição n° ...

•ata,

-

o FUNCISJíafii^

Paço Munidpal - Rua Pedra Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX:(44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
do Pvanâ

«RE C«DrroW?CK3NAl. SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFtCAE DAOITTRAS PROVIDENCIAS
UURILOTROVOHiDALOO, PtefeiU Mijnkcp»ÍO«ipoti. £s!sdodo Pannd. uundodas aUCuIçteft

I»1^ confsrilad, e emesp&cial pe4o qubdeifinnína a L«^ Muntcpal n' .̂0&V2009 de27/ pubbcsda noOrçfto
ORcmJ doMuncípto 'JORNAL UMUARAMAHU STRADO*, ©m dala<3e 29Jti'2009, Edçâoda n«a.766. r«oh(%'

Art 1*• Picá peta D«cr«(« abertt aoOrçamen»âeral doExereFcia, oCrâdiU Mioeul S(jpl«m«nUr novalor
d«R$8 OOO.&O (wmft cea»),destirâdea ateoderdatpua» 4a{s)«egutnl»(s) 8e«r«tar)9t»), naconforrrodada cemo
•ue seguedisenrríAÃdO'
04 StCREMRlAOIÊDUCAÇAO.CULTIJRAE DESPORTO
04 Oi. D£PARTAME^ÍTO DE ENSfNO- DiVISAODE ENSINO
123910006 a.DeSOOOTRANSPORTE ESCOlAR
3 3.90 30.00 0000 MATERIALDE CONSUMO -R$ 8.000,00
3001 PONTg. 01 Sii Tãxis - Ptniâeâo de Serviços
SOMA. .3 W e.DOO.OO
Aft, 2*• 0(s} recunoJs) pata tá2er{am} laca aa(»)arwa/ao((i) geradot») petoque deian^na o Artí^ Pnmetre deala
OecretD.dMvr^ril&dV porprovav^ E^ESSOda arTacodaçto pelo>ngf«es6 de recurso» nsracou, naconlonndada
com o que seaue demorerrado:
EXCESSO DE AAR£CAOA^
FONTE:OI511Tax8S-Praslac6o de Servas 9.000.00
SOMA W «OOaOO
Art 3*• Este Decreteenirari emvt0orn data da «ue piAfcaç&o.revoçad&ft âftdeposlçdes ameonirim.
Pm Murticcal da Ip3t&, Estado doParaná,aoavint» a eindidsdo mèad«eütificotfoanotfadO^ mS a daz. '
CA&IO mI^ilo T^VOHIOALQO
PfetecO Murttcipal

Fut>licaíJo(a) no Jornal

UMUASSiâ ILÜSTSÃDO
Órgão Oficial do Município

Edição n"

Data,

o FUNCIOKasíO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 1S6/201Q

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQRCA EOÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
346 FONTE: 31828 IGD - Bolsa Família - Ex. Corrente

.RS 5.000,00

SCUk R$ 5.000,00

Art 2" - 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNIQPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL"DDCAS"
082440006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
347 FONTE: 31828 IGD - Bolsa Família - Ex. Corrente

.RS 5.000,00

SCWA R$ 5.000,00

Art. 3" • Este Decreto entrará jor na data de sua publicação, revogadas as

ado CK> Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
disposições em contrário.

Paço Municipal
outubro do ano de dois mil e dez.

CÁSSIO fO HIDALGO

Telto^unicipal

Publicadlo(a) no Jornal

UMUâKAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do IVlti-iicípio

Edição n° BO

Data, I

OFU

Paço Municipal - Rua PedroÁlvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000- Iporè-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ
OECASro N* 1W2CI0
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SOMA m sceooo '
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CANCELAMENTO DE DOTAÇfo
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SOmA. S 00000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N'. 157/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
103/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2010-PMl, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe sãoconferidas porLei;

DECRETA:

Ali. r - Fica homologado ojulgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n® 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
103/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 033/2010-PMl, cujo objeto trata da Aquisição de 03
(três) Veículos OKm. Em atendimento ao Convênio do Programa PSE n°, 722045/2009, conforme
especificações constantes no edital, adjudicado às empresas:

• FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
- AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA.

Ari. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Paço Munici

^O HIDALGO

lunicípal
PtJbIfiCisdofa) no Jornal

Orgao C/lcj:'.) do ív^unlcíplo

Edição n,0

jt- I

o FU^CiSÍNÁ

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
ESTADODO PARAN*

2r£?»ímAO JLníoAMEMTO PflOFCTtOO PEtAC0MI9SW MUMICIPAI. OEnp^ACtó P/ M^tlDWE ^eOAO PHESENOI^ DO PnpCESSO
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MU^Í?TfiOVO HIOALQO. Pt»lt«o Miyjeip»! di Ipeft. EBàdo «
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 158/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
105/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado ojulgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n" 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
105/2010, na modalidade Pregão Presencial n" 034/2010-PMI, cujo objeto trata do Serviço de
Fotografia e Filmagem de Eventos conforme especificações do Edital, conforme especificações
constantes no edital, adjudicadoàs empresas:

- REDUCOPIA COPIADORA LTDA.
- FAUEZI DARAB - ME..

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data desua publicação.

Paço Munici

C/VSSIO HIDALGO

(.inicipal

rubIic2sdo(a) no Jornal
Pr y;T-p''-jr5

Órgão G/icicií cio

Edição r.°

Data, Ç^n
4

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PRIFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADOOO fAAANÃ
DECRETO N*. 18e/2010
HOMOLOGA O AJLOAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MVNICiPALOE
LICtTAjâo Pi MODAJ.IOADE MEOAO PRESENCIAL. 00 PROCESSO
UCfTATOfllO 10^10. TIPOF^EOiU PRESENCIAL N* C»4^lO-PMt. g DA
OUTRAS PROVIOENCIAS.
CASSIO MUmO TROVO KIDALGO, Pr«l«n« MuAfetpjl <1* tpatl. Etl^dc de
Ptnná. ne UM Séi ^ 4h« tAe epnr«rtdM cor L«:
DECRETA:
An. t* • P)e« hemftleçaâo o »rel*n0o pM Oorrm&o Murucbál 4t
Lfciuçío, mC» Pertra n*?S(V3Q10 d4 06 d« M<tf 201Q. 4c Aqcm»
M lietlstorle 105^2010, n« Pr«{fcfi Pr«i«r«i»l n* 0ai/20lO>PMI,
cii^ obj«(0 IralA <to Serviço dâ Folog/AfLa « Frim«ç«m de Evento» cfinlonn*
Mpeciíieaçde* do EdiiAl, cen^3rm« espeelfleftç4e» consltm** ne «d'(al, tdlu-
d<e*do A* «rittr«i»a;
• REOÜCOPIA COPIADORA LTOA.
• FALiFZI OARAã - ME .
An z* • Eii« Dccrev «mr» vigor u dsU dt tu* ptftteeçào.
PsM M*/A<cip<l. 06 d« Nov«irA^ d« 2010
CA^iO MU nu O TROVO HlOAiOO • Pt9^ Vhjntt^i
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Edição n°,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 159/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 093/2010 - MODALIDADE CONVITE N" 023/2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2010, de 26 de Agosto de 2010 do
Certame Licitatório Processo n". 093/2010, na modalidade Convite n° 023/2010, que trata
da Contratação de Empresa para Aquisição de Peças para Diversos Veículos da Frota
Municipal,conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2°- Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas:
- GRANUCCI COMERCIO DE PEÇAS LTDA. e J.R. DA

CUNHA AUTO PEÇAS, declaradas vencedoras do referidocertame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08 de NoveW )\de 2010.

ASSIO TROVO HIDALGO
rêTeito Municipal

rublicísdo(a) no Jornal

ÓrçjSo ODciõ'-! úo i.*.;j:"àc:pso
9€)2V___Edição n

o FUNC!CriAHIÍ\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAHAN*
DECRETO N* 159/3010
HOMOLOGA E ADJUOlCA-0 JULGAMENTO PROFERtDO PELA COMíSSaO
PERMANÉNTE Oe UOTAÇAO 00 CeRTAMP LCSTATÔWO PfiOCESSO N« O»
2010 - WOOALIDAOÉ CONVITE N* «3/M10. E OAOUTRAS PHOViDENClAS
CASSIO MüftILO TROVO MIOALOO, Prot«li«Wurvkipél da Ipofi. E«t«deflo
Psrsni. no uu 0M «tfituIçAM qu« lK« «fto eDnl«rtd*i por Lm;
OECnETA;
An. 1*• Fca h«T«bo*do o kiaanww mhnúa p«(a Coffitsio PsrmÉMnu d«
LtMcte f«m»«4o pe& PdiM n*. 4ei/2aiO. » d«A«e«tt «• 2010 do C«wn*
LCaa^ Pwm»o n*. CBMDifi.r» CofM» H OS7010, qu* nti ««

EnpraM pn Aqmvêo 4* ^«cm p«n CMrvot VccUm <Sa RoU
Mwnc^i.GOr«ir(r« «peo^isçów À eMD M QMViU o e«nám« bcMne
A/1 ^ êdiu««»do • mwmo ém Uv»f dta nv»»M
. Of<M\JCC\ (^ERCtO OE PEÇA9 LTOA • J R. OA OJNKA AUTO PEÇAS.
d«d*'t<}*a venstdOfM da c«<1«n*« lenaMne.
An 3* • EtU D^erato «Alim«m yieo« na d«la Ú4 «ué piAÜesçie.
Pa» Murwcal. 08 d» N9y*n«io d« 2010.
CASSIO MURILO TROVO HSDAiOO
Pj^leilO MyiMC««)

PubIicadlo(3) no Jornal
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Órgão Oricisi do Município

Edição n° ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 160/2010

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DE TRABALHO NOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ A PARTIR DE 16 DE NOVEMBRO
DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que iiie são conferidas por Lei e considerando:

- as normas impostas pela Lei Complementar n® 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe sobre a disponibilidade de recursos em caixa
para o cumprimento das referidas obrigações financeiras entre Receitas e Despesas da Adminisb'ação
Pública;

- a atual situação econômica que assola os Municípios do
Território Nacional devido à redução do FPM, que tem afetado significadamente a receita municipal;

- que em conseqüência do acima aludido, em especial a queda
da arrecadação Municipal que forçam a Administração Pública conter as suas despesas sob pena de
atribuir aos administradores Crime de Responsabilidade àqueles que descumprirem o ordenamento
jurídico em vigor.

DECRETA!

Art. 1®. Fica estabelecido novo horário de expediente e
atendimento ao público para os órgãos da administração direta e indireta do Município de Iporã que
passa a ser das 07h00min às 13h00min, com exceção dos serviços essenciais como: Saúde, Educação,
coleta de lixo. Conselho tutelar. Funerária Municipal, Guarda Municipal e a Defesa Civil que funcionarão
em horário normal.

PARAGRAFO ÚNICO- Fica suspenso no período: remuneração
adicional por serviços extraordinários; novas nomeações de servidores efetivos, comissionados,
contratações ou convocações; nomeação de servidores substitutos, excetuando-se os cargos de
professores em sala de aula; afastamentos de servidores para estudos ou cursos de qualificação
profissional, com ônus para o município; afastamentos ou cedências de servidores, para órgãos
federais, estaduais ou municipais, com ônus para o município; licenças para tratar de interesses
particulares, quando implicarem em nomeações para substituição; gozo de licença-prêmio quando
implicarem em substituições ou convocações; concessão de diárias para participação em seminários,
congressos, cursos e treinamentos em geral; e concessão de função gratificada, exceto em casos
excepcionais e autorizados expressamente pelo prefeito Municipal.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de 010.

>TROVO HIDALGO

Municipal

rubticado(n) no Jornal

Órgão Oíicisi cio I.: ;i:;c;pio

Edição n°.

Data,

o FUNCI-JsíílüíIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ —Paraná
Fone 44 3652 8100- FAX44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
esrAOO DO parak*

EXreOlENri DE WBAUKl NOSCnGtóS DAAOMmiS-Tf^^A EINWnEM Vo MU-iSí^e IPOA APAflTin D£ 16 oe
MD^MBRO OE 2010 e OA OCTAAS PBOVÍOENCIAS. , c -
CASSIO UUWILO TROVO Hl0«l-00 - P»!»!»Mviw»l da lt>oi4. EslM<^
Paraná na USO ilu alf«ue4« qM M Oo csnlaiiMa p« La< • conidaraiA:pSrlVciitíama-ar «• 191 da S"d. M« ó» 2000. Ia.
„ naatenatóídida F«al. qu»mãos* aotfa * dlaecnttkdaSa da lacureo» «n
caixapara 6 «roríliafllo ««• laCaoSU 00ní«(4«« taunMira» ««ia Hacs.I«s
a Deaoesaa ài Mrmrdstraçèo Púbica, ^ ,
. a atual liluacio acooírnca nua auola oa Murtclpoi M Tannòr» Naoonal
a^M a tsducio do FPM. «va iam «fatado ilgrUcator»!»a «cananuMp^,
- oue «ra eo3ãg«»»aa doKm» ak»mo. arraapadal • <|u«i»a daairacadaçao
wJnráoal Qualoicam • *«n>ln«lia{l« PubHía cornarai auaa o«ap««» ast)
cana <fa aubulfao» adnumalraíwaa Ctm»d» HaaponaaftiWeía Mu«a> nuadescut^nrvm aardariamanto lurtdrea arr vlfler
An 1* fcá aalabolacUo novonorárto da eupadianlaa aceodunanu ao p<AMco
sara oa írgios da aOmlnutrK»» • '"ditala do Muneislo da Iporí «u«
pa>u a tm Su OZNXm.n »a a.caíío doa•«vjoa aja^aia
mm» Saúda Edueaçio. colatado teo, Coniaí» lulalar, FunarinaMorMerpal.
Gusfda Municipal a a Dalaaa Civil quo(uneUfiarío omhorírto
PARAORAFOllNICO- Fleaau«p«r»o no parlodo ramunoiaçío adiownal pof
aanitoa «lisordaiiitoa; novaa nomaaçSa» daaonrt^n alaMi.comaawn^oa,
conuàücia» ou convocaeíaa; nomeaçío d» aanTHoíeí «uMlitiiHn, a.ealuan-
Oo-s» MMrjoa Oa piolaaaorai om «ala d» aula. alsalamafiTOi do aorvp^iM
paiaaaluM» oucuraoi M«uaWteaçfci orolmenal, com ^u» para o mutwloo,
alaataitwitoa ou cadíncia»da jor.ldoraa. pau írplot ladaisa. aatadualíou
muniopali. oom ènuapau o moneiplg; lle«iv;ai pari iratai da Inlaraiaea par-
itojiàrM, quando impifcaram em nom®«í4o» para aubalHuiçlo; joio de llcsn.
ca<ii6mio ouando írBiearam ini luMtiturçíaa ou convoeaçaoa, ronoíMío Oe
Sinai pari paflonaçio am aamtníiioa. Mngraaaoa. oiiaoa a iramainonlcu em
gaial, e poiíaatio da lunçío írallllcaila. aioa» amcaioa «ícapcionaia eawloriiadoa axproaaarwita paio prolodo UunBClpii
An. 2" Eala Oacrau anira amvi^ nadaladaauapiAlicaçta.
Ipofft-Pr,10 òa nmarrfcro da 2010.
étóSUÍ MURILO TflOVO HlOALOO
Praiano Municipal

FubJicado(n) no Jornal
lUiSTRABD

ÓrgSo Cilciai cio r.^^Lii-.icipio

Edição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NP 161/2010

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS FERIADOS, DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2010.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado a composição dos feriados, comunicando o
comércio, indústria, prestadores de serviços e ao povo em gerai, a composição de pauta de feriados
Nacionai, Estadual, Municipai e Religioso, que a partir do corrente exercíciodeverá ser obedecida para
efeito de suspensão das atividades de trabalho em toda a área [Municipal.

03 de junho - Dedicado a Corpus Christi (nacional);

13 de junho - Dedicado ao Padroeiro do Município - Santo Antonio
(municipal);

07 de setembro - Dedicado à comemoração da independência e
oinsiderado dia de festa nacional brasileira (nacional);

12 de outubro - Dedicado a culto público e oficial à Nossa Senhora
Aparecida, Padroeira do Brasil (nacional), e dedicado a comemoração
da emancipação política do Município de Iporã (municipal);

31 de outubro - Dedicado ao "Dia do Evangélico" (municipal);

02 de novembro - Dedicado ao Culto aos mortos (nacional);

15 de novembro - Dedicado ao advento da República (nacional);

25 de dezembro - Dedicado à comemoração da Unidade Espiritual
dos povos cristãos - Natal (nacional);

Art. 2® - Através de Decreto do Poder Executivo, poderá ser alterada
a presente pauta, para atender as necessidades de legislação que venha a modificá-la.

Art. 3® • Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-l^

.0 TROVO HIDALGO

defeito Municipal

rubIica£So(a) no Jornal

Orgao Oficisi wo

Edição n°

Data.

Paço Municipal- Rua Pedro Alvai^es Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N*DISm^SOORE ACOMPO&ÇAO OOS fERlAOOâ, OURAKTC OSXênClaO
clssic?MUBILO TROVO HIDALOO •PnH^lo Mimttiptl de boit EatMs do
Persn», rie uw d« tuai airibuç^ea,
OECHETA.
^ • Ficad«cr«Ta4o a eeit^aição 4o»Isnade* comunteartdo o cemércie,
indiMtris, 0'Ml4dorM d« aarvlã» • ao povo am garal, 4 coirpoeiçAo d* Muifi
d« lanAdas Nacional. Eitadijaí Municipal • R«>biom. que 9 parBr^ eof^nia
•••fCicre dovaft aor oti«d«cMa para vfeNo da auipansAe daa atvWadaa da
trabaho »m Ioda a 4r<a Munclpal
03 de jvnfio - Dadieado a Corpija ChnaB (naekeAal];
13 da furha - Oadcaúa àa O»fAiMOpa - dane fftkiim ínweean
07 da aatafnbro - Oadcado Aoomemotaíto da mdcfanMraia • cemidwado
dia da laali nacional 6'ia<>et/a {naoena]);
12 do oufiAfO - Dadicade a eUte puOU» a ohoal b Noaaa fir^rrrMa
Padroeirado BraaH {nacwiai), « oac^cado « cemafi»r»çte da emancIpaUo
peiibca<io Munic<e'o d« iporft (rnuniapalj; ^
31 da eulubre - Oadicado ao *Oia do Evangébco* (murM^bl):
02 d« noyamoro - Datficado ao Cdlo aoa mono«(nidonaf)'
16d« novambro - OaOtcada ao «dvanio dl Raptíbllca (nacional)

>da UnlMa Eapírtlv2i d« datambro - Dodicado h cainamoraolo (
etkaUca - Naial
An. • Atnvéa

(naolenaJ):
09 Oecwo

) Eaptrtlúal dea povoa
do Pod4' Evaeutvo. podafáaar alteradaa ptavanio

paula.para aiaridaf aa nacauidadaada tayiala^o awa «anh«a moddKi-la
M. 9* • Raw^aa aa dep»a<ç6e««m eer«áM. acta Daerae «m am vw na
data da aua puW^açte

to éé novanei» 9» 2C}Q.
iSXt UtiJfíKO TROVO HIDALGO

Preleüe Hunlctpal

Pub}ic£3do(a) no Jornal

mm^ iLOSTKAeo
órgão Oficial do MuiiiCipio

Data,

o FUNCIOnABiO^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 162/2010

EMENTA! DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei,

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Cletde de

Azevedo D'Aviz, Sra. Leice Maria Goulart, Sra. Shirley Ruelís Romero
Amais e Sr. Mateus de Oliveira Franco, em trágico acidente automobilístico, que
traz grande comoção social junto aos munícipes, bem como a participação efetiva
dessas pessoas em projetos sociais e relevantes serviços prestados em prol dos
menos favorecidos de nosso Município.

DECRETA:

Art. 1® - Fica decretado Luto Oficial nos dias 16 e 17 de

novembro de 2010, no Município de Iporã, Estado do Paraná.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura e será publicado no Diário Oficial do Município.

Paço Municipal ribro de 2010.

SSIO MU

fe
O.HJDALGO

unicipal

Publíicadoía) no Jornal

iiysTRAi:

Órgãc do rt/lunicípio

Edição

O A
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ÍUTO OBCW. NO MUNiGPW EOA OUTRAS PHOVCÊNQW.
CASSlO MuatLO TROVO MíDALOO - PreWo Je EiUdO 4o
Puux, r» u>g d» «UM .tntj<4ee laç^» l*" ^
cofjSiDÉRANDO o fÉld<tfTv«nto dl Sei, CbeMfa 49 Ax«v«do O A^7, Sr#
Uuiá GeoUfl Sl«1#y «u«h» ftorwj Amu* « Sr. MatM MOlews Freno».
•ir Ws.» •«!»«• «uwmrtiiHW». pâMe«meçâo
munK«<l. ti«l< OOIBJ > pmWÇ*»
•« • tmçot piMlàdo» «m pro" ^o« mero» UvoiéetJo» «• no»>a
WtMilCfM

Aft''l2 '̂Ãá OtaltOa lu» OfIiMl no» dM 18 »17 í«no»»rt« d» iílO, f»
íí^rE?: s. í. -««. • -*
no Oii'« WicMI de UunKIflo. _ ^ .
Paes Unio^ «m 1»«• nw**» í» 201®
c&sio Mimo inovo hioaloo
Pralaito MuNc9«l

^uí>IicãcIo(a) no •Joriia/

UMUARflfM ILUSTRADO
Órgão Owcial do Município
Edição n"

Data, j , Zpjn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 163/2010

ABRE CRÉDfTO ADICONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEQRCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n° 1.117/2010 de
12/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de 13/11/2010,
Edição de n" 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art 1** - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 227.372,06 (Duzentos e vinte e sete mil, trezentos e setenta e dois
reais e seis centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R§ 29.000,00
219 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 40.641,74
3213 FONTE: 01496 Atenção de Média e Alta Complexidade Airibulatorial Hospitalar

05.03. FUNDO MUNIQPAL DE SAUDE/SECRETARIA

103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S - UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
234 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 76.000,41
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
241 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3214 FONTE: 03495 Atenção Básica - Ex. Anteriores

.R$ 41.500,00

.RS 28.229,91

SOMA B$ 227.372,06

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(9o). por cancelamento de dotação da despesa orçada
para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 28.000,00
190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
193 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103010011.3.063000 PROJETO CLÍNICA DA MULHER EDA CRIANÇA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2977 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 1.000,00

.R$ 3.000,41

103010011.3.065000 PROJETO IMPLANTAÇÃO UNIDADE BÁSICA SAÚDE- DISTRfTO DE NIL2A
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 75.000,00
196 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

05.02. FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTO CÜNICOS/aRÚRGlCOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 17.000,00
206 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 36.000,00
211 FONTE: 01496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 34.500,00
215 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 27.029,91
2907 FONTE: 03495 Atenção Básica - Ex. Anteriores

103020011.3.005000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE B$ 1.200,00
2841 FONTE: 03495 Atenção Básica - Ex. Anteriores

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S- UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.641,74
242 FONTE: 01496 Atenção de Média e Alta Complexidade Arobulatorial Hospitalar

SCWA 227.372,06

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor r^a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, íslcgS^^à. <aos dezesseis dias do més de
novembro do ano de dois mil e dez.

CÃSSIO MURILO

Puhlic^doia) no Jornal

HAP/iA íiySTRil
ÓrsSü Cfichx! Jo rvlarncipio

Edição n°

Data. 1
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S8RE?ÃoitÒ^IC;^N»í ESPECIAl. NO VA1.0R QUE ESPECIFICA ED*
MURILO TROVO MIDALOO, PrafôHo Mun«ipai i9 IpcKi. Esudo dg

PáfAnA uftsndD du BtrlbulcflOT leOikTwntf centWKÍa», É èm tip«C4l pelo
ou«Í«(M1TÍM • u. n* l.iraolo d< 12/11/2010. [>u6llc»da no0(^ OM«l«
ÜÍÍ%< •JOKNK. UMUARAUA IIUSTHAOO-. im dlU M13/11%010.
it 9 028 rmc^r
o Ç C E ^ ^
Aft 1*• Fea Mto pTBMM» iMilo <o Orumcn» 0*f«l do Ejterdoo, o
CrMae Adettf»! no vftttr tf* FtS 227372,00 {Outvnwt « VRte «
MM mi bctrtm e MWiU • óoH t—i» • tf»» d*«Sir»4o« ««wM
6np*»it d«» "• eontormdvd* «i>m e 4u» mçu*
<)>tcrin9ntdc'

05 ol^FUTOO^llíu^Cimi! MSAUOE/HOSPIt«l.*fl
íoswooil JOJ3000 ATEHO:MENTO CIIKICOS.CIRUROIPUS
SJWMOOOOCOaiIKK SEWCpS C6 TVKSfOS-reSSOAAPOCAre 2810<C ,
910 FONTE 01903S4Ud« - HécÂOW vnCtASM itC *
33 9^9 00 00» OUTnOS SERVIÇOS OE TEflCEIROS - P€SSOA
JURtOlCA RS 40 641.74

Ic MúutaUnal KuQdalar

lasaaòotiixescao ATCNOwe^UB 8- unioaocs bA9c« D€
8 3.«0.i)000 OOOO «ATEftlAl.DE COKSUMO RS 10.0I».00

llfíl,lò°00« 0ÚT '̂Sl'8rRVlÇ0S OE TEBCEiaoS - PESSOA
Í^FONTÉròíSM vIneulídM (EC 29íOIW6*| - Etei«ctó
3 9 00 39 90 0000 OUTROS SEflVlÇOS DC TERCEIROS - PESSOA
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ou^^ol^^R oe TtRceiRos - péssoa
JUHB^ RS 29.229,91
«t4 FOKTE: QUdi Aléflçto ÕUiU - E*.
«OMA — . R»2273T2«
Mir-<X*i r«eui«o(»ptn (âMr(«m) (m wl*) rargcK*) P*

o Arfigo Pmêe C)««r«to d«corf«ià|to). porccncetarantt 4*
di dMp«n ofç«^_p«r4 » «Mi *>wcW. ccMBnn« ^uwaade aMaf

CWMLAMSNTO DE DOWAO
». SECRETARIA DE SAÚül
D50t DEPARTAMENTO 0€ SERVIÇOS DE SAUO£l^t«U.2.021000 ADMfNlSTRACte DE SERVIÇOS OE SAUOE
S3.90».oaOOOO MATCTIAL DÊ CONSUMO. -..RS 2a.OOaOO
190 FOKTEí 01000 Oftf - ^ ^ -e ^ -
O3 90 96 00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA RS 1.000.00
1B3 PONTE'01000 R0&ur«M Ordinários (Llvr*4l • £jrerQi9io103010011.9,009000 PROJETO CLWIÇADA mOiHCR EDA CRlAWÇA
4 4 » 6100 0000 OBRAS6 INSTALATOES RS 9.000^1

?fô3g?0°WtS!Í%'Ui®ASICA SAÜDE -
«ÍmÍ^wSSrAS EINSTALAÇÕES W75.CO0.00
1»0 FONTE;01000 B«eur«M Oíanifl»» aivíW - EwretJo0S.0!. PUNOO MUNICIPAL OE SAUDEflOSBTíJ^
'̂ JCeOCII.ÍCiSOOO ATENDIMENTO alNICOS/CinURSICOS
SIKMIMOOOO VENCIMENTOS E VANTAQENS FIXAS - PESSOAL
CIVÍL RS 17.0c0.00

fa.nMW.oíí» ÕS^S SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
f\\ FÓN^"o?ü?AM '̂̂ l<Ua> «AM CansKOlitf* «RetkWsl HomUarlawaOMOOOOUATEftAL DE CONSUMO -RS M5CO.OO
21S FOttTE: 01495 Awnçlo Bíuc» _13Í0 3000OOCOMAJERIALoE CONSUMO. BS Z7-02Í.91
Sâ7 FONTE: 09495 Alenefto 8Ailo« •• El. Ant«rt»rMi«oreoii.3 005000 aoIBiçIo oe^veÍculo PARA SAUOE
4 4 90 S2 ÒO 0000 EQUIPAMENTOS E UATER(AL
PERMANENTE RS 1.200,00
2945 FOKTE: 03495 Ateo^O B44lc4 - E*-VifSIf/
flS 00. FbNDO MUNICIPAL OE SAUO&SECREIARtA
lO&IU&OT ATEfClMEKTO NAS U8 S- IMtOAOES BÁSICAS DE SAUOES^^gJíoSoW OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
2*rKM^ról^^Altri^ d« Mé(U* •Afta CefivlMtf4de AinbUMDfU HoyfaVif

RS 227.372,06
M. 9* • EiU D«er«t3 wtftri «n »• dtU d* «uii puUisafáft, rovo^Mm M
diapoiWAn »m convtrko. ^ ^ . ± m
PA^MiÃk^ptl d9 IporA. E»taâ« «o P«r«n4, «oft d«{e»4*l« dtft» do m«« do
nevw*ie Oo ATO d« óoi» má • d«z.
C>^I0 MURA.0 "movo HIOAIQO
pT»l»no Municipal
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Edição
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.M. PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
í@j ESTADO DO PARANÁ
Asiissê

DECRETO N'" 164/2010

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIRCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n" 1.118/2010 de
12/11/2010, publicada no órgão Oficial do Municipio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/11/2010,
Edição de n° 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.618,69 (Um mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos),
destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.538, 69
3246 FONTE: 33914 CONV.MT/CEF - IV FEMUCI

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 80,00
3247 FCWTE: 31914 CONV.MT/CEF - IV FEMÜCI

SCSA RS 1.618,69

Art 3° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face 3o(s] encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVTT financeiro dos saldos das
contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anteríor(es) e parte por
EXCESSO de arrecadação pelo ingresso na receita do atual exercício,conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 31914 CONV.MT/CEF - IV FEMÜCI RS 1.538, 69

SCMR R$ 1.538,69

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31914 CONV.MT/CEF - IV FEMUCI RS 80,00

SCWA BS 80,00

SOtA GERAL R$ 1.618,69

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de lporã..-Estado -dp I aos dezesseis dias do mês de
novembro do ano de dote mil e dez.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 165/2010

ABRE CRÉOrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃ5SIO MURILO TROVO KIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n° 1.120/2010 de
12/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/11/2010,
Edição de n° 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 896.847,30 (Oitocentos e noventa e seis mü, oitocentos e quarenta e
sete reais e trinta centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s}, na conformidade com o que
segue discriminado;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 35.608,09
25 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
35 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220005.0.004000 PROGRAMA PIS/PASEP
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS.
58 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

041220005.0.005000 AUXIUO HNANCEIRO A SERVIDORES
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A SERVIDORES.
61 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03.04. ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220002.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
65 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
67 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

86 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
3220 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNiaPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

94 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

98 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
101 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

.R$ 136.000,00

.RS 48.000,00

.RS 1.000,00

.RS 5.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 230.608,09

.RS 12.129,75

,R$ 35.000,00

.RS 57.256,15

.RS 22.290,70

.RS 10.050,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.528,05
3001 FONTE; 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL • FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 51.080,76
113 FONTE; 01101 FUNDEB 60% Exercício Corrente

123650008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
153 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90,11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 62.276, 69
149 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.90,11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 13.200,33
150 FONTE: 01102 FUNDES 40% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 8.500,00
151 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.91.13,08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 3.000,00
152 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

S<aíA R$ 299.312,43

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 7,459,00
3153 FONTE: 01501 Receitas de AlienaçSes de Ativos - Exercício

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.304,18
3221 FONTE: 03501 Receitas de Alienaçfies de Ativos - Ex. Anteriores

06.02. FUNDO MUNIQPAL DO MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000UMPEZA PÚBUCA/ATERRO SANITÃRIO
3.3.90.30,00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
259 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 8.000,00
261 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DEFOMENTOAGROPECUÁRIO - DIVISÃO DEFOMENTOAGROPECUÁRIO
206060012.Z049000 FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA EPASTORIL APEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
274 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIROAL - PIA/LEITE
3.3.90.30.00,0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7,200,00
279 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5,000,00
281 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 19.000,00
284 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SC»ÍA R$ 62.963,10

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇÃO
07.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 85.710,68
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291 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.91.13.00.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO...

293 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
296 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
297 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 6.100,00

.R$ 5.000,00

.RS 5.000,00

07.02. DEPARTAMENTO SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚSUCAS/PRAÇAS/PARQUES EJARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
301 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
303 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

267820013.2.068000 ORQNA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

315 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440006.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

335 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL "DDCAS"
082440006.2.130000 SUBVENÇÃO PARA LAR OZANAN
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
366 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

082440006.2.131000 SUBVENÇÃO PARA A 3* IDADE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
367 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

082440006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSAFAMÍLIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
346 FONTE: 31828 IGD - Bolsa Familia - Ex. Corrente

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

368 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
370 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
372 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.172000 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

393 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBUCAÇÃO DE ATOS PÚBUCOS
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS

.R$ 10.000,00

.R5 23.732,92

.R$ 155.543,60

.RS 55.470,00

.RS 5.800,00

.R$ 800,00

.R$ 5.000,00

.R$ 3.000,00

.RS 20.000,00

.RS 15.000,00

.RS 10.000,00

.RS 115.070,00

.RS 20.000,00
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402 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
403 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 10.000,00

8CWA RS 30.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRaO ETURISMO
11.02.DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.14.00.0000 DIArIAS - PESSOAL CIVIL RS 3.350,00
419 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOft R$ 3.350,00

SCtítL. GSSAL R5 696.847,30

Art. 3' - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s} gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(So), por cancelamento de dotação da despesa orçada
para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

23 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
37 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 36.000,00

.R$ 36.000,00

.R5 20.608,09

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 1.304,18
3064 FONTE: 03501 Receitas de Alienações de Ativos - Ex. Anteriores

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3143 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercicio

061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
46 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
55 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220005.2.006000 PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
62 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

63 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

03.04. ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220002.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
68 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.RS 7.459,00

.RS 10.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 25.000,00

.R5 24.000,00

.RS 10.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNiaPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

74 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÃTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
91 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
92 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIQPAIS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
102 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
103 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

123610008.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
2739 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR PESSOAL ATIVO.

2741 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNIQPAIS - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

117 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR PESSOAL ATIVO.

IIB FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
119 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR PESSOAL ATIVO.

121 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

123650008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

155 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROSDE EDUCAÇAOINFANHL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

141 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2748 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

148 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

172 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

103.371,27

50.000,00

12.129,75

35.000,00

10.050,00

30.000,00

40.373,00

2.707,76

8.500,00

62.276,69

7.272,58

0.927,75

27.256,15

20.000,00

2.290,70

20.000,00

.R$ 23.528,05

.R$ 368.312,43
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06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.060000 CONVÊNIO EMATER
3.3.30.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
254 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

201220012.2.176000 ASSE5SORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
252 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
282 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 8.000,00

.R§ 50.000,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
253 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.049000 FOMEt^AÇÃO AGRÍCOLA EPASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
4.'1.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 17.200,00
278 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 5.000,00

^ 85.200,00

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 131.810,68
298 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

07.02. DEPARTAMENTO SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EGALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
2663 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

730,68

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2685 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

670,87

154S20013.3.170000 PROJ. ILUMIN. AV. M. MASCARENHAS DE MORAES ERECUP. PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE KS 7.331,37
3032 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

267820013.2.O6BOOO OHQNA E GARAGEM
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
319 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
390 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
391 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
392 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082440006.2.170000 ATENDIMENTO AASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
343 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.029000 PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

.RS 15.000,00

.R$ 155.543,60

•RS 1.000,00

.R$ 1.000,00

.R$ 1.000,00

.RS 4.070,00

.RS 30.000,00
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364 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

082440006.2.030000 APOIO A MORADIA DASFAMÍLIAS CARENTES
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 20.000,00
365 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082440006.2.143000 ÍNDICE DEGESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
348 FONTE: 31826 IGD - Bolsa Família - Ex. Corrente

082440006.2.156000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO TRANSIÇÃO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 3.000,00
361 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

65.070,00

10. SECRETARIA DE HNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBUCA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO RS 80.000,00
405 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R? 80.000,00

11. SECRETARIA DEINDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 3.350,00
424 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

R? 3.350,00

SC»ft GERAL 896.847,30

Art 3® - Este Decreto entrará em/ígâf na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço MunicipapífeTÉSi^ I Paraná, aos dezesseis dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dez.

CASSIO MUUJ,P^OVO
eito/MuRifípal

Puhlic^^oiã) no Jornal

Órgão Cficisl do í-^un»cípio

Edição n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 166/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEORCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n" 1.121/2010 de
12/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município -JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/11/2010,
Edição de n<* 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art 1^ - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.769,88 (Dois mil, setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito
centavos), destinado a atender despesas da(s] seguinte(s] Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇAEADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.5.167000 PROJETO MEDIDASSÓQO EDUCATIVAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 780,46
3248 FONTE: 33843 CONV/PROJ.FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3249 FONTE: 31843 CONV/PROJ.FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS

.RS 130,00

082430007.5.168000 PROJETO OFIQNA DE CONTRATURNO SOCIAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R§ 023,51
3250 FONTE; 33845 CONV/PMI FIA/CEDCA - OFICINA CONTRATURNO SOCIAL

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 141,00
3251 FONTE: 31845 CONV/PMI FIA/CEDCA - OFICINA CONTRATURNO SOCIAL

082430007.5.169000 PROJETO CAPACITAÇÃO PSICO-SÓCIO FAMILIAR
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 684,91
3252 FONTE: 33844 CONV/P.FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 210,00
3253 FONTE: 31844 CONV/P.FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO

SCMA R$ 2.769,88

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao{5) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das
contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e parte por
EXCESSO de arrecadação pelo ingresso na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE

FONTE

FONTE

33843 CONV/PROJ.FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIOS EDUCATIVAS RS
33844 CONV/P.FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO RS
33845 CONV/PMI FIA/CEDCA - OFICINA CONTRATURNO SOCIAL RS

780,46

823,51

684,91

2.280,88

FONTE: 33843 CONV/PROJ.FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIOS EDUCATIVAS RS 130,00
FONTE: 33844 CONV/P.FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO R$ 210,00
FONTE: 33845 CONV/PMI FIA/CEDCA - OFICINA CONTRATURNO SOCIAL R$ 141,00

SCWA R$ 481,00

SCMA GERAL R$ 2.769,88

disposições em contrário.
Art - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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Paço Municipal de s dezesseis dias do mes de

novembro do ano de dois mil e dez.

MURILO

Prefeito M

Fubl!cado(a) no Jornal

mmmk iUfSTRM
Órgão Oficial do P.i^cinícípío

Edição

Data, I I
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PRIPEITURA MUNICIPAL Dl IPORA
ESTADO Oa PARAWA
OfeCrtEIO N» ISWOIO
A{)PE CflÉDkTO AD)CJONAC E8PECM. NO VALOR OUÇ ES^EClRCA E DA
Our«AS PROVíOENClAS.
CAâS^O Munil.0 TROVO HIOAIOO. PnfMlo luttmtadptl cto E»(«do d»
P«r«ni. wMCkde tfM «irCruiçAM Bm COnfrldM. • am ««^ecUí p«a
qu« dolwrrirtA a U< n*1.t2t;2010 d* IVIfQOIO. fO Orgfe Oâddde
Uwracifle 'JORNAL UMUAft*MA ILUSTFVW. m úttê 4»
4« n* é059, roMK*
UECRETAa
M 1* • FIcê gr—m» OwcNte •M(V M OrurrwMe Qmtl á> £terc«M>.g
Crédito AdtclerMl valor da ftS 2.7w,&d {DqI* mrf, »9t»c«ntM a
MtMfila • neva r««« • e«i«nU • eüo eaMavea). ti—a «landardaapaMa
da<») Mgulnia(a} SacratáMfa}, ot uHifuiiKlada com e qua acttMr die»*Tme*i;
W. ^SCRETARIA DEA^SléV^IA SOCIAL
09 03. PUNDO OACRIANÇA E ADOLESCENTC "DECCAS*
062430007.6.1«70« PROJETO MEDIDAS SOCIQEDUCATIVAS
39.90 03.00 0000 INOENlZA^Ed £ nE8TrTVl^ES.....nS 7BO,A6
3240 FOf^TE 33^43 COW/f^.RA/CEDCA - MEOOÀS 8ÔOO EOOCATiVAS
3.9.W M00.0000 INOENiZAÇõlS E RESTITUICSES PS 130.00
^49 FCNrE; aiBA9 CCtlV/P^ RA/CEDCA - MEDIDAS SwO EDUCATIVAS
062430007.0.108000 PROJETO OfiCiNA OE CONTRATURNO SOCIAL
3 3 dO93.00.0000 (NOENIZACdES E RESTITUIÇÕES Ri 823.61
32» WTE; 33445 CONV/m RA/CEOCA - OFlOM CCNTRATURNO SOCIAL
3990 83.00 0000 KDENO^ES ERESTiTUICÔiS. RS 141.00
33&] rONTE: 31946 CCHVíPW FIA/CEDCA- ^K^HA COKTRATl/RNO SOCIAL
OS243D007 S.109000PROJETO CAPACITAÇÃO PSICO>SÔClO PAMILIA^
33 90 93 00.0000 IND£NIZ/^ES E RESTITUIÇÕES ..R$ 664,91
3262 FONTE: 9W4 CDNW?FIA/CEDCA -
3 3.90.93J» 0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. RS 210.00
3263 FONTE: 31644 CONV/PFIA/CEDCA - CAPACrrÁ^O
SOMA. Rí 5.7W,66
An • 0<»} racutao^A) p«ra la:ar(am; faca ao(«) éncar^aj 9aradc(i] mío 4i«a
d«t«rmlna o Arit0O Primeiro d««l«Dtcrato daaorr«ri|to}, oart* por $UF*^^VIT
linAncairo do» aa^o* dai ccntaa ceotibali a bkrwédsi daa fonW» da raotias
a dw raca«ia« crkurtdaa da aiMretde{i) 4ni«rtor(««) a parta pof EXCES$0 da
arraeadaçie paPotngrMio rta raeaitt do atv«] «xarvtclo, conlorrne dempnstrado
•baico'
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FCNTE:33B43C>:nV/mOJFlACCCCA-hCDtOA3SOQi3SEaJO!TVASRI 76046
FON TE: 33844 CONV/P. Fl ACEDCA - CAPACtTACAO ftS 823 Sl
PGNTE.S3S4ãCClNV/njFlAff:B»A.OPONACCN7TUTUFrOãOaALPS 684^
SOMA , R$ 2^6&ã0
EXCESSO DE ARRECADAÇM
FaO&»49CONVm3JAACEOCA-IC[XMSSÚC»$aiU&qTVASRS 13009
FONTE 3M44 CONV/PFlA^DCA * CAPACITACAO, RS 21OOO
FCNTC 33MCONV.fMRACSCA - CraiACCNmATURNO SOOALRS 141.CO
SOMA RS 461.00
SOMA GERAI RS 2 769.88
Art 3* • E»)a Daoaio anoar» am vt^or na data da aua pitileeçào. tavoo^^^a aa
dupoiloAa» arri eonirirM
Paço MunKiQal d« ipd. Ealada de ParartÉ. aoa d«t*aa«ia díat do d*
rwarrtro de ano da dola rriri a dal.
CASSIO MURILO TROVO HlOALOO
PraMo Munclpal

Publicsdo{a) no Jornal

UMUÃEAíM ILUSTRADO
órgão Oficial do Município

Edição »°

-«•/•ijjjlTCwS/ífa



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
iwi ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 167/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n" 1.123/2010 de
12/11/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/11/2010.
Ediçãode n® 9.028, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.878,81 (Seis mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e um
centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s], na conformidade com o que segue discriminado:

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.170000 PROJETO ILUMINAÇÃO AV. MASCARENHAS ERECUP. PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 6.878,81
3166 FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILOM.MASC.MORAES/REC.PÇA.BRR.IPIR.

SCtA R$ 6.878,81

Art. 3" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s] gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão], por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILUM.MRSC.MORAES/REC. PÇA. BRR. IPIR R$ 6.878,81

SCMA RS 6.878,81

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigoi^na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipalraná, aos dezesseis dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dez.

— ✓ t

CÁSSIO MUgJie^rlWienHÍDALGO
ticipal

Publicado(i3) no Jornal

órgão oncic.i do :/u<-i;c:pio

Edição 11°

Data,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
gSTAOO OO PAFWíA

SIhE DitÒ'53!ciONAL EWeCIAL NO VAtOft OUE ESP£CU=ICA EDA
Stísí?MumlIÓ°'BOVo'MIOAi.OO. Pr»leiM MuiWlpil de do
PÉ<«ní, üiardo 01* «trlbuiçô*» «nlw^â», •

ri«l«nn.nji « Lei n* ^ !2/11)70lC, puWWâíJ» m Ott&O OflCial «OS^lp^ -JORNíM. UMUARAMA IIUSTWDO". •!« tf*tâ d« 13/ti5oiO, EííiçiO
49 n* 9 026. rnoNr».

^ oito 0Mf«l9 *b«rta «o Orumenu OmI de Ex^itício. o
Ctéáno Adlew^l cÍmcí*! « vtlo< Rf (SM tni. oUDC»me» e

S5l^ábiàÍê4?S?1Ílv"^â^A.§P^5g-^v^DETR«<s-
?MS2Ml""lVo«« PBoIÍ^ IlUMINAÇ/to AV. MASCAR6NMAS EBECUP.

ÍEKSeS^I.|?ÊMÜÍ!^ojAís^^^^^^^
flQijV nj A.e7e.Bl

mSmW^ «noo Piwi»» «•••M Ü«CIM (l»0o™4(fc), Pt» EMESSO «es^-
dKto Pêlo íSmo Oâ r«e»M.« «tuíl ««re-oio, «onWíne íemoratr»» rtnom.
F^E® CONV.MT/CEF-ILUM.MASC.MOBAES/B|CPÇABRR.iPin r, ,,79.8,
An. 5"- Èl« büttüi «lillâ «mvlflor n» d»Ude íu» nBüMÇio, revoíadaí«í

pi^Vffldpjl S7porí, EíUdo «a P«rarà. aw d«ía«Ml» úiM do in6a de
nov«rtibrQ do d« dola fnl • 4*z.
CASSJO UüRK.0 tnOVO HtOALâO
Pt»l«ae Munici^«l

Fublicaclo(a) na Jornal

órgão Oficiai do i\'ívínicipio

Edição n"__^
Data,

OFUNC



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 169/2010

EMENTA; DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei,

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora Rosineí

Pessanha Lopes, 5® (quinta) vitima do trágico acidente automobilístico, ocorrido no
dia 15 de novembro de 2010 e que mais uma vez, traz grande comoção social junto
aos munícipes, bem como sua participação efetiva em projetos sociais e relevantes
serviços prestados em prol dos menos favorecidos de nosso Município.

DECRETA !

Art. 1° - Fica decretado Luto Oficial nos dias 19 e 20 de
novembro de 2010, no Município de Iporã, Estado do Paraná.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura e será publicado no Diário Oficial do Município.

Paço MunippáíJ e novembro de 2010.

/

:assio Mtjra^ hidalgo
Pj^feitp^lunicipal

fublicadoía) no Jornal
iMUARAMAÍlUSTPaDO

Órcjcio Oficial cio íi<i-k;iCipio

Edição n°

Paço Municipal-Rua Pedro Álvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101

NCIOSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 170/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LÍCITATÓRIO PROCESSO
N". 106/2010 - MODALIDADE CONVITE N" 024/''010 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO IIIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, bstado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA:

liomologado o julgamenio proferido pela Comissão
Iermanente de Liciiação. nomeado pela Portaria n°. 251/2010. de 06 de Maio de 2010 do
Certame Licitatório Processo n". 106/2010. na modalidade Convite n° 024/2010. que trata
da Conlra^taçâo de Empresa para Aquisição de material odontolóaico para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade.,confbrme especilicaçòes
do objeto de que trata ü certame licitatório.

Ari. 2 - Fica adjudicado amesmo em favor das empresas:
- CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME

HnçpiTAT AO I - COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS EHOSPITALAR LI DA. - ME., declaradas vencedoras do referido cesiame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 25 de Noven}íQ\de 2010.

ro TROVO HIDALGO
'Prefeito Municipal

Fublicaclo(a) no Jornal

Órgão Oficial do r^unicípio

Edição n" ^''O^
Data,.

C Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
; ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 171/2010

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n»
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Ediçãode n° 8.766, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 61.100,00 (Sessenta e um mil e cem reais), destinado a atender
despesas da(s) seguintefs) Secretaria(s), na conformidade com o quesegue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
061530004.2.008000 BOMBBRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
42 FONTE: 01515 FUNREBC«

5.000,00

.RÇ 15.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01.Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIQPAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 6.000,00
100 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.03. Departamento de Promoção do Esportee Lazer
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R5 15.000,00
175 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

^

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.02. Fundo Municipal de Saúde
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
218 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 10.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
222 FONTE: 01497 VIGILÂNCIA EM SAÓDE

SOMA M

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. Administração Geral
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
389 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 3.000,00

.RS 2.000,003.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
369 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.02.FundoMunicipal Assistência Social "DDCAS"
082440006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE • CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
350 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.03. Fundo da Criança e Adolescentes "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
381 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA
082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (441 3652-8100-FAX: (44) 3652-8101

.R$ 4.500,00

6.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

'̂3.^^36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 4.600,00
385 FONTE: 31818 PROGR.FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

SOMA 20.100,00

SCMfi. GERAL

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fezer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto. decorrerá(âo). por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na conformidade
com o que segue demonstrado:

EXCESSO DEARRECADACÃO
FONTE: 01497 VIGILÂNCIA R» 5.UUU,UU

SCUA.
.R$ 5.000,00

CANCELAMENTO DE DOTACAO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNrTÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
45 FONTE: 01515 FÜNREBOM

SCMA. .R$

S.000,00

5.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.035000 ESCOLAS fWIUNiaPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
98 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

SOMA.
.R$ 6.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03.Fundoda Criança e Adolescentes "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PETl JORNADA AMPLIADA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
392 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
383 FONTE: 31818 PROGR.EW\S - PROJOVEM/ADOLESCENTE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
386 FONTE: 31818 PROGR.FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

SCUA.

6.000,00

2.600,00

2.000,00

R$ 10.600,00

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01. Administração Geral
999990005.0.099000 («SERVA DE CONTRINGÊNOA trin nn
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS J4.suü,uu
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

R$ 34.500,00

RS 61.100,00

Art. 3° - Este Decreto entrará eiTLvigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Mutjicipot-TJFlpsê. ^ o Paraná, aos vinte e seis dias do mês de

SOMA

SC»1A GERAL.

disposiçõesem contrário.

novembro do ano de dois mil e dez.

CÁSSIO 5ALG0

IMunicipal

riro'Aivares Cabral,2677 - CEP 8755'
Fone: (44)3652-8100 - FAX; (44)3652-8101

ruJblicado(a) no Jornal

órgão Oficial do P-lunicípio

Data,^^^

n fii/Air/nfiiAfí/n



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E»i«09 A) Ptrana
DSCAETON* 171/2010Sntcf torro ao^c^onal supleme^^taí? nd vAtonous s&Psaf^icAE da outras pnoviDSMCiAS

8S(0 MURILO TROVO H(OAlQO. Proleilo MutiiCip»! Oe i^rA. E9iatl4> Oa Paraná, ustnoo Oa«
lagiliTMniA ihç conletida». o «in espaeifti P«lo que Ú6lârmii>« » Lei Mirn«cl[>ai n' 1.OS0'?009 9o ?7ni/2009.
pvk'\C»<3if\9 0/gio 0^ie<»l do Municif)« 'JO^NaLUMUARAMA iLUSTfíADO*. emdataso 29^12/2009,
fle n* 0 769. resolva:
OeCnCTAR:
AtI S* • F)ca Mto prese(^i9 Deerois at^to ao Orçamento Csr^i <3o Ssatelco. o CrMilo Atfietonu Supf^^nema'
n« vj:e» «o 61 1Q{>.CK> {SeaMrv:^ « um mji « çam f«ais;. d««liriaâo a atenoef 0esp««»« »«9«i<ni«(s1
&«e'«tanaf»K na co^^^ofrrioaaa como gwa smus
03 SSCRÊTARlA DE ACMIS^STRaÇAO
03 01 Ad TUr>i»|rsçAo Gerai
Oei 2 D06000 ÕOhrQSinO COMUrtlTARJO
3.3 $0 30 DO 0000 MATgRi Al. O E COU 5 UMO 5 000.00
42 FONTE; O >SI $ FUNReSOM
SOMA , R5 5.000.M i
04.SECRSTARrA OE COUCAÇAO, CULTURA S OESPOnTO

OvMtwiiOMHe^ &AMW - ÒiviMo{M£n»too «
I23«t&00d 2.03SOOO H8COLA8 MUNiCtnlS
3 3 80 30 00 OOOO OUTROS SERVíÇOS 0£ TSRCEIROS - P68$OA fISICA R$ I.QOO.OO
100 rONTE 01103 5*^ SoOre TrafltferèndM ConstitiiciO<^Aia
04 03 Oepari&Dento o« PromoçM d9 E»pO'toel»Mf
27ei?00t0 2 040000 £CUIPES ESPORTIVAS
3 3 M 3fi00OOOO OUTROS SSRVlÇOS DETERCEIROS - PESSOA FiSiCA R$ 1$,000»00
17&FONTE. OlOOORecurMS Ortf>A4r>M (üvtm)- Exe^c^CO
SOMA RS 21.000,00
05. SECRETARIA DE SAÚDE
OS.02. Tuidâ Mamcipãl aa Saúd«
103020011 ? 023000 ATENDIMENTOS CLlNiCOS/CtRURQICOS
3 3 90.36.00.0000OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FiSICA RS 10.000,00
iSb FONTg OlOOQRecurso» Orflmáno» (Livtes)- Ex«rele«
3.3 W.Se.OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS bS TEftCEinOS- PeSdOA JURiDICA ....RS 6,000.00
222 FONTE' 01497 VIOLÊNCIA EM SAUOS
SOMA RS 15 000.00
09 SECRETARIA OS ASSISTÊNCIA SOOAL
09 01. A«m.n<»iTaçioGef«i
06243090? 2 lOSOOO MANUTENÇÃO CASA AS^lOO
3 3 90 30 00 COOOMATERIAL 06 CONSUMO R$ 3.000.00
d89 FONTE 01000 RecurVQS OfOin^^e - Esafcloe
3 3 90 3800 OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSlCA R$ 2000.00
3â9 FONTE' 01000 Recajr»o$0'0>'>ifrea (Livrei) - €ia'e(ef6
09 02 fu/ido Moni€<pai Aaiiaúncia SoaaJ 'OOCAS*
Qâ2440Q09 2.149000 PiSO SOCIAL ESPECIAUFIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE • CREAS
3 3 90.33.000000 Ol/TROSSERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA FÍSICA RS 4.s00,00
ZSO PONTE' 01000 Recutio» Otdinl^íoa lllvre$) - Exereidd
09 03. Fwi*ido da Criança a Adola^earilaa 'OECCAS*
0â2430007 6 U9000 Pl$0 SOCIAL Ç$PZC\AUUÍOi^ COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPVIAOA
3 9 90.36 00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS S.OOO.OO
3dl FONTE 31548 FMAS- P£TI ^RNAOA AMPLIADA
002430007 e 15S000 P^SOSOCIALbASICO/PISO SiSlCO VARIAVEL • PROJOVeU/AOOLESCENTE
9 3 M 3«.00 OOOO OUTROS SERVkÇOSOE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ...RS 4.600.00
365 FONTE 31916 PROSR.FMAS - PROJOVEWAOOLESCENTE
SOMA _....« 20.100,00
SOMA GERAL R$ 61.100.00
Ar| 2*•Ot») ruujaotsl (taia iu«r|«nO l«e« •o(l)0i^ctr9e<aTgarfttfot»)0«ío qua detornUnaa Artte Prtrrwro oatfa
Dacralo. decor'er«(jo). mr EXCêSSOo* arf««a<f4çAo pato da raeiiriosngrae«t»do Huti tiarcícu
t pdrCANCELAMENTO Oa^isflo Qi «aftpaia orçada para q aaarcieto«ludi. na conformi^ad» comq qua
Mfiua demonetratfo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTS: 01497 VISiUnCíA SANITÁRIA A$ 5,000X0
SOMA RS 5000.»
CANCELAMENTO DE DOTAÇXO
03. SECRETARIA DS ADMINISTRAÇÃO
03 0). A4(Mni»ifaçÍe 6«ra]
001S300C4.2 OOMÒO SOtASEIROCOMUNITÁRIO
3.3 M 39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DET£nC£iROS - PESSOAJUAtOlCA... RS 9,000.00
4S FONTE, 01S1S FUNRESOM
SOMA .RS 5.000.00
04. SECRETA RiAOE EDUOAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04,01, Ò«B*^mar>reda Snainp- Õivialoda Sr>a<ne
123â1QOÓè.2.03$oao ESCOLAS MUNICIPAIS
3,9 00.30.00.0000 MATERIAL DE CONSU MO RS 6.000,00
96 FONTE: 01103 S% Sobre Trâniferincaat ConeliUje«rtaf«
SOMA ^ RS 6 000,00
09. SECRETARIA D£ ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 03 Fuido 0» Criança e Ad«i«ieentea *OECCAS'
062430007 6.149000 PISO SOCIAL eSPSCtAL/UEDIA COMPLEXIDADE - P6T1 ^NADA AMPLIADA
9.3.90 39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DETSRCELROS - PESSOA MRíOtCA. R$ 6 000.00
382 FONTE:31646 FMAS- PETIJÒRNADA AMPL lApA
062430007.91SSOOO PISOSOCIAL SASiCO/PISO bAsiCO VARIAVEL - PROJOVEU/ADOteSCENTE
a 3.90 30 OO.OOOO MATERIAL DE CONSUMO - RS 2.000.00
383 FONTE 31616 PROCR.FMAS • PROJOVEM/AOOwESCENTE
3.3.90 39 00.0000 OUTROS S£RVIÇOS DETERC EIROS > PSSSOAJURÍOIOA RI 2.000.00
386 FONTE: 31616 PROCR.FMAS • PROJOVEM/ADOIESCENTE
SOMA RS 10.600,00
10 SECRETARIA DE FINANÇAS
10 01. Adminifttraeáo fiaral
BB9»9000S 0.099000 RESERVA DE CONTRINOÊNCIA
9 9 9» 69 99.0000 RESERVA 06 CONTINGÊNCIA R$ 34^^
409 FONTE 01000 Re^rwe Ordin4'ko» (Livrai) - £xatde*0
SOMA RS S4.500.00
SOMAOERAL RS 61.100.00
A/t.3*• Eita 0*cr«te enUè;i «ti mgci rtaeau da aua pijQlicasSo. reveaaaaa n aapoaiçO^a«m ecnfino.
Pa;e Mwr)>c<pal d« ipora. £«l»dâ d« Parané. aos viAta• aeU d'U de mia <)•novembro m tfo 0a doía mil•
dei.
CASSIO MURILO TROVO HIOALQO
P/«teitQ Municipal

fubUcadoía) no Jornal

Órgí:o Oíicíc! do Município
Edição n°

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

PgCRETO N" 171/2010
fBFPlIBLlCACÃOl

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaFlCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILÒ TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de íporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do l^íunicípio 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Edição de n' 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.100,00 (Noventa e sete mil e cem reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
42 FONTE: 01515 FUNRBBOM

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01.Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.03SOOO ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
100 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

5.000,00

6.000,00

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
126 FONTE: 01102 FUNDEB 405% - Exercido

,R$ 12.200,00

04.03.Departamento de Promoção do Esportee Lazer
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 15.000,00
175 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

^

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. Fundo Municipal de Saúde
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / aaURGICOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
218 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
222 FONTE: 01497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

.RS 10.000,00

.R$ 5.000,00

.R$ 15.000,00

06. SECRETARIA DEAGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTE AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
284 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

23.800,00

23.800,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. Administração Geral
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ip0í3-PR
Fone: (44)3652-8100 - FAX: (44)3652-8101

.R$ 3.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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369 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DB TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R5 2.000,00
390 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. Fundo Municipal Assistência Social "DDCAS'
082440006.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPIDODADE - CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 4.500,00
350 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercício

09.03. Fundo da Criança e Adolescentes "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 6.000,00
381 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 4.600,00
385 FONTE: 31818 PROGR.FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

.R9 20.100,00

scMA

Art. 2' - 0(s) recurso(s) para fezertem) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto. decorrerá{3o). por EXCESSO de arrecadação pelo irigresso de recursos na
receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na conformidade
com o que segue demonstrado:

evCKSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente R5
FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 23.800,00
FONTE: 01497 VIGILÂNCIA 5.000,00

.R9 41.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
03.01. Administração Geral
061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNrrÁRIO ^ ^
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
45 FONTE: 01515 FUNREBOM

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNiaPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
98 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

5.000,00

.RS 6.000,00

6.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03.Fundoda Criança e Adolescentes "DECCAS'
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....RS 6.000,00
382 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.600,00
383 FONTE: 31818 PROGR.FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
386 FONTE: 31918 PROGR.FMAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100-FAX: (44) 3652-8101

.RS 2.000,00

.R$ 10.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. Administração Geral
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTRINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 34.500,00
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA «5 34.500,00_
SOMA GERAL

Art. 3' - Este Decreto entrará ero'Ç?gpr na data de sua publicação, revogadas as

Ádo dc Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
disposições em contrário.

Paço Municii
novembro do ano de dois mil e dez.

l^TROVO HIDALGO
ito Municipal

FuhlíCíSflo(a} na Jornal

ItVilTÂÍ

Órgão Oíic-c-! co r' -;riíC.tpfO
9x^3Edição n°.

RIO'NClbtié

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabtai, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44)3652-8100 - FAX; (44)3652-8101



PRIFBITURA MUNICIPAL DB IPORÁ
Co

0£C«ÊTO N* 1T»/2010
(ASPUBUCACAO)
isns cresjto AociONAisiiPLEMeNTAii NO VALOR ouE ESseemcA e
DA OUTRAS fnOVIDÉSCIAS
Cissio MURILO TROVO HIOAIOO. Pitllilo Wuni(ieil o<Isoil. E>ltdeOe

i;tinco dM BC'(bgiçõflt PtQirmtnri ifi« • «m •>Meiiía*io
«u» Oiitm.r.a t iw UjuIciimi '••i.bMWa U iTIllíOCa. ntlcMi ne tale
OllMl <0Município -JORNAL UUUARAMA IlUSTnAOO', amStl» O* afw
2DD9. EflicAoOa n* B TQe. rtiolvt;
DECRETAR:
Ar^. 1*• Ficapcfo pratantt Dacrro AOarTo aQ w E«aici&o, o
CriâitoAfl.cional SLQi«mentar na valord<RS97.t00,00(Navanua aala mJ) a
cem raa-s). dastínado a atandar daioaiai 4a(a) lafiulntala}Sacralarlarfll, na
confoTtnidado como ou« B«Dua diacrlrnlnase;
03. GECrtETARIA OEADMINISTRAÇÃO
03.01. AdntiniVcaçfiQ Ooral
OSlSSOtW.Z ooeooo bouseiro comunitário
33.903O00.O000lilATEBlALOECON8UMO RS 501X100
4JFONTE-01S15FUNBEBOM

SOMA R( S.OCOM

0>. SECRETARIAOE EOUCAÇAO.CULTVRA t DESPORTO
0401 Oaparisníanfa 0« Sntirio • DWtalo M Enaino
<23SIOO«a.2.CI}SOSO ESCOLAS MUNICIPAIS
3 S.to.je.oo.oooo OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA
FiSICA RS eOOO.DO
100 FONTE: 01103 5*4 Soem Tranirar«nei»a ConadruOena'!

ItSetKK» i 1S20SS TRANSPORTE ESCOUR • FVNOU
3.3.M 30 00 0000 MATERIAL BE CONSUMO. -
12B FONTE: 01I02FUNOE8 tO(H • bwielale

...RS I3.2MM

04.03. Dapinamanio aa Ptemeatedc fisoil** Uatar
>7eiiooi«j.040«0 souiPES ssPOirnvAS
3,3.Í0.3«.OQ.0009 OUTROS SERVIÇOS OS TÍRORIROS • «BSSOA
FlSICA RS U.OOS.OO
17S FONTg:01000 Raour»o« OrdJnIrloi (Livraa) • iHifcIslo

60"« RI »8.«e,M

09. SECRETARIA DE SAOBS
Dl 02. Fundo Mi/nicioai dt Saúda
103020011 2.023000ATENOlUENTOS CllNICOS ( CIAUROICOS
3.1 00 3» 00 0000 OUTROS SERVIÇOS Dl TIRCIIROS •
FlSiCA R« lO.OOO.OO
913 FONTE; oiCOO RaauraoaOraifttnoafLiv^V) • ixvrelolo

9 3.t0.>«.00.0000 OUTROS SERVIÇOS Oi TIRCSIROS •
jurídica RS SCOO.OO
213 FONTE: OlatT VIOlUNCIAEM SAOSI

PCSBOA

SOMA 01 «,000,0»

oe. SECRETARIA DE «ORlClILTURAmBIO AMBIENTE
0«.03. DEPARTAMENTO OE FOMENTOAOROPECUARIO. DIVISÃO OE FO
MENTE «OROPECUARIO
sersiooiij.oitooo adequacAo/reaseouaçAo de estradas
IJ.M.JO.OO.OOOOUATeAIACOeconsumo ri 23.a00.00
2at FONTE: 01511 TAXAS • PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS

SOMA RI 23.100,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00.01. AdmLnlatragto âaraJ
a82430007.2.ieSOOO manutenção CASA ABRIOO
3 3 90.30 00 0000MATEBJALDECONSUMO R* OOOOM
3aí FONTE OlOOO Racuiaoi 0'dinliloa (Livraa) • Siarelole

3,3.90.3«.eO.OOCO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
FiSICA Rí 2.000,00
390 FONTE.01000 Racunoa OrOAirloa (Livrai) • Exarclclo

09 02. Fundo Muri«9pal AaaíailfMla Social 'ODCAS'
OB244000S 2 140000 PISO SOCIAL ESPECIAUFIXO OE HBDIA COU1>LEXIOA-
OE•CRSAS
3,3.90.38.00.0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA
FlSICA RS ' SOO.OO
350 FONTE:01000 RaC4jraotOrdntrioi (L>vraa) • EAereloio

09.0S. Fundo da Criança a Addiftacaniai 'DECCAS"
012410007.e.14»00 PISOSOCIAL ESPECIALAIEOIA COUPLEXIDAOS- PETI
JORNADA AMPLIADA
3,3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DB TERCEIROS • PESSOA
FiSICA RS 6,000.00
sai FONTE; 318<5 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

OB24]0007.S,159000 PiSO SOCIAL SASICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL -
PROJOVEM/ADOLESCENTE
3,3 90.39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FlSICA RS 4eOOJM
395 FONTE. 31S1S PROGR.FMAS • PROJOVSM/AOOLEBCEHTE

SOMA RI 20.100.00

S0MA6SRAL BS 97.10OJO

An. 2*- 0(a) lacuraodl par* '«artam) tac* aoli) ancanoía) aaradola) pan m
0alam<nto Ani«o PnmrireMRa OaeiaU.aaMn«rÍ(ta|. po' EXCESSO da v-
rMUaclo puo mgTaaao daraeuraoaAi raoacidealMlrcafc^tperCANCE'
LAMENTO dadoucta da datpau aniãí» pan euaiclaa mal. na danMnMa-

Mm O Qut iBau» dcnonibâdo;
EXCSSSO OE AflfíSCAOAÇAO

ÍBLÍCADO í^-TfGRNAL

Etíição



PREFEITURA (ViUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 172/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDINCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a LEI N® l.OSO/2009 de
27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 29/12/2009,
Ediçãode n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade como que segue discriminado:

08: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS SERVIDORES PÚBUCOS DE IPORÃ
08.12. Encargos Previdenciários
282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.01.01.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL R5 35.000,00
10 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.90.03.01.0000 PENSÕES - CIVIS R$ 32.000,00
12 FCMTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

RS 67.000,00

Art. 2® - 0(s} recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

08: FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. Encargos Previdenciários
282710005.0.003000 APOSENTADORIAS EPENSÕES
3.3.20.01.01.0000 COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÂRIAS APOSENTADOS RPPS E RGPS R$ 35.000,00
8 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.20.03.01.0000 COMPENSAÇÕES PREVIDENCIARIAS PENSÕES RPPS E RGPS R? 32.000,00
9 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

R$ 67.000,00

Art 3® - Este Decreto entrará em vi9jii;^na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal raná, aos vinte e nove dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dez.

CÃSStO MUJ^.pOVO HIDA
Pcttftfíta^uni riit>licízdo(íi) no Jornal

UííUAr;AwlA!LÜSTS500
Órgãc Oficial do fí/ainicipio

Ecltçr.o

Daía.^-=±^

Paço Municipal - Rub Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporS-PR
Fone: (44) 3652-8100-FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARA^i'^

DECRE I O N " 173/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O .JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME l.lClTATÒkiO PROCESSO
N". 113/2010 - MODALIDADE CARIA CONVITE N"

025/2010. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IIIDALGO. Prelcito Municipal de
Iporã, Estadodo Paraná, no uso das atribuições que llic sào canll-ridas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento profcridi» pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n". 251/2010 tlc 06 de Jiillio de 2010. do
Certame Licilatório. Processo n°. I 13/2010. na modalidade Carta Convite n" 025/2010. que
trata da CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETRICO.
ELETRONlCO E SERVIÇOS. PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PUBLICA DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações do objeto de que irata o
certame licilatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa;

• PRÓ-ACRÍCOLA IPORÃ LTDA

Declarada vencedora do referido certame lieitaiório.

Art. 3" - Este Decreto enira em vigor na data de sua publicação.

e 2010

TROVO HIDAL(;()
Prefeito Municipal ruI>Iicado(n) no Jornal

UMUAn,^H"A [LM3TRAD0

órgão C.íCiai do IVíunicípio

Edição

ujNeiONÃ^r^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estííodo Pataoj
OÊCflCTO N* \73'?.0^0

^ AOJUDíÇA CjUlQAMÉNTOPftOFfiAjOO PÊLACOWiSsin PCn

ÍPí§IÉ=™sfÉs«»
dIcBET» "" "" "=ooníeí.das por L.f;
»rt 1- -Fica hom<iiog.íoi)julj»me<itoi)r£ifein» pela C«misi!ij Pormanini. d.• <•••< IVI'IViwf^awi

Ci^lflçAo. rtowflAOo paiaroftíria «•. d»O6 0« Ju\na üm9Q^n ÜX

piiiiiii^ii!
Ç'."í."y "«"CeTOri doulBildo cenime
pi,, u °^VÍ'f 'í'" "" "9"" "««au d«wiputilicaíjoEíl®-My^3 tf*Ooie.-nbro da 2010
CASSlOMuSlO TBOTO MOALCO

Fublicado(a) no Jornal

Órqão Oficial do Município
. „ ^ÔS'ÕEdição n® ^

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
FSTAnO no PAP üN/i

DECRKTO N" 174/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICI I AÇÃO DO CERTAME LICI I Al ÓRIO PROCESSO
N". 108/2010 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"
005/2010. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

C.ÁSSIO MURILO TROVO IIIDALÍÍO. Preleiio Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são coiiibridas por Lei:

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n". 523/2010. de 08 de Novembro de 2010. do
Certame Licitatório. Processo n°. 108/2010. na modalidade Tomada dc Preço n° 005/2010.
que trata Contratação de Empresa para Execução de Obra de Uma Unidade Básica de
Saúde no Distrito de Vila Nilza no Município de Iporã - PR. conforme especificações do
objeto de que irata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
MARTINEZ CONSTRIÇÔES CIVIS l.TDA., declarada vencedora do referido certame
licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 13 de Dezembro de 2010.

OVO lIlDALÍiO

unicipal
Publicado(a) no Jornal

órgão Oficiai cio Uiuriicípio

Edição n".

Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N' t7a/2aio
HOMÔtOOA£/~ -
CIAJ,D£ UCITA

A" l'-FiCÍ horaoiosídooluliumenm pxjtí.rao CiUCcmllile
laÇAO. HOltlÇatre e®fa Púrlana P* Mm /{»

Af 3 «E9i«Dccrslo®ntfè em Vl^ ft«0al« ««Sul aLJl]]LeBi^An
Fw Mjíiicfíl 13 DaíefnCfdflB MIO puoucífào
CÁSSiO UÜAILO TftOVO HOAICO
Pr»ieite Municipai

rubUcndo(a) no
^HytüâRMmilUSTRj^DO
Ó^^Oficial do Município

- o 71 Oô 5_Edição n° ^

Data,-i' _/.>,.

iiriiTf-i""'*"'" '



I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E^^iTAOO DO PARANA

nF.rRKTO N" 175/201Ü

HOMOI-OGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO 00 CERTAME LICII AIÓRIO PROCESSO
N". 114/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
026/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei:

DECRETA:

Ari. !" - Fica liomologado o Julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010. do
Certame Licitatório. Processo n°. 114/2010. na modalidade Carta Convite n° 026/2010. que
trata da CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA RF-ALIZAR SERVIÇO DE RETIFICA DE
MOTOR EM CAMINHÃO DA MARCA GMC DA FROTA DESTA MUNICIPALIDADE,
conforme especillcaçòes do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- BERFELD COMF.RCIO DE PEÇAS E SERM(, OS LTDA

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici Ide 2010

TiOVO IIIDAL(;0

'ito Municipal
rubíícado(t») tio Jornal

órgão Oficial do ik-Ui.iicípio

Edição n^".

j?' i / S iData,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAnAKA
OECBCTON- irs/joio
HOMOLOGA e AOJUOIÇÍ OJULQAMENTOPnOFCfllOO PELA COMISSjO PÉB-
MAWCNrt OC LICIfAÇÂO DOCEBTAUE UCITATORIO PROCESSO W 11412010
- MOOALinADC CAnfACONi/ITS N" 026/2010. EDA OUTRAS PnOVIoáNCIAa
ÇASSIO «UniLO TROVO HIDAIGO, Prete.lo Mun.üo»! MiBoíl Es<.dò ao
D£Cn£TA^ uso alntuiCúefa <iub )h« 9fio conferidas por L«r
An I*. F.í»hQTiologâdo o )j!B»fnetMo pro^eríM pelft CotussIo Pfltm«n«r>t6 do
lioiAÇlo.no^rieAOO pela^Oítinan*. SSVZOIO d«Odde Jultiod«9010 CO C*rt«m«
U^iWOfiO, Pf«wof>* 1r4(5010. na fTwcairtM9Cafl»Convlia n*D?6;?aiO ol»
Jtâia ía CONTB ATAçAOSMPRESA PARA REAUZAft SERVIÇO DE RETVÍA
0€ MOTOR £MCAMINHÃO DAMARCA GMC DA FHOTAOESTAUUMCiPAU&AOE.
corMor<n« «(pQoricaçôes do objeto de oue Ueta ocenitm» r«MlOno
Ari r • r<;Aao;d9itaQoo rresmo en tawda einâr»s»'
• BERFEL» COMERCJO D£ P£ÇASê SEftVJÇOS LTOA
Dsc^araSA «enc^ocaM fetanda cena'T'iei^atõno
At 3*' E>i9 «Mra viÇv'^a data 04 sua publtCACJlo
Pâ:oM^n€h*i u C9 0«2»'Ttbro dfl 20ta
CASSíO WUflitO TROVOHlOAtCO
P't'9 «O pi'

Pubílcafloíai} no Jornaí
•ihWhhiíH

órgão Oíiclal do Município
- o ffosà

Data,.

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 176/2010

iiomoloc;a o julgamento proferido pela

COMISSÃO MUNICIPAL DK LICI l AÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
115/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAIXíO. Preleitü Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso das airibiiições que lhe são conleridas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - rica homologado o julgamenio proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 250/2010 de 06 de Maio de 2010. do
Processo Licitatório 115/2010. na modalidade Prcgào Presencial n" 036/2010-l'Ml. cujo
objeto trata da contratação de empresa para Aquisição de Combustível Óleo Diesel para
Atender a Demanda das Secretarias desta Municipalidade, adjudicado à empresa:

- FAXIBEL - COM. DE COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA.

Art. 2" - Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 14 de Dezembro de 2010.

ASSIO MURI

til
O IIIDALGO

unicipal

Fublicndo(a) no Jornal

m.

Órgão Oíiciai do íViuiiicípio

Edição n"

xrFúfjciòtj^Rio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR. ^
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PRErEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
Eft(l4otfoParanft
OeCRÊTON*.176/2010

í?fPt9'^*0'^^^Q*"£^'0^f^OPÈ"lE>OP€UCOMISSAOWUNlC(PALDÊLJCITACAoP/lü»ODAiin*nP
S£fEOA"uTRAs'5ftO%?N^;|®^LlC.TATOfi.O115/2010.TIPOPR£(áopí^gW^L^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 177/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Ediçãode n® 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1' - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 78.600,00 (Setenta e oito mil e seiscentos rears), destinado a atender
despesas da{s) seguinte(s) Secretariais), naconformidade com o queseguediscriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
22 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R5 10.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061810004.2.009000 GUARDA MUNIQPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00
4a FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR/REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
82 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
84 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
90 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIOPAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
101 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO...
142 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123670008.2.020000 ENSINO A EXCEPaONAIS / APAE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
160 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
164 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

06. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
Pa(;o Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporS-PR

Fone: (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101

5.000,00

.R$ 3.000,00

,RS 3.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 15.000,00

.RS 1.000,00

.R$ 4.600,00

.RS 2.000,00

.R$ 33.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

06.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
307 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

.R$ 30.000,00

SOMA GERAL 76.600,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargoís) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade como que seguedemonstrado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. Gabinete do Prefeito

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL ATIVO R$ 5.000,00
12 FCWTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
14 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
19 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 2.000,00

3.000,00

RS 10.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
061810004.2.009000 GUARDA MUNiaPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.500,00
51 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
53 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
54 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
80 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
06 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIQPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
98 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
141 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
166 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

700,00

.R$ 800,00

.R$ 5.000,00

.R$ 3.000,00

.R$ 8.000,00

.R$ 15.000,00

1.000,00

2.000,00

SCSfll R9 29.000,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3552-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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06. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
06.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00
310 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

SCWA R5 30.000,00

10. SECRETARIA DEFINANÇAS
10.01. Administração Geral
999990005.0.099000 RESERVA DECONTRINGÉNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 4.600,00
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA RS 4.600,00

SCMA QERAL 70.600,00

Art. 3*" - Este Decreto^em na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municip aos quatorze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dez.

CASSIO OVO HIDALGO

unicipal

ríibJicado(a} no Jornal

ILUSTKAOO

ÓrQ-So Oficial do feíursíciplo

Edição n"

r
6~FUNCI0NÁRÍà^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - IporS-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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OECBETQK*I77/JD10
4?5I.Ç''IP!70 *'"C'0NA1. SUPLEMENTAB NO VALOfl OUE ESPECIFICA EDA OUTBAS PBOVloPurjíB

MIOAIGO, Mur.icip«l 09 Ipor».ElMM dBP«(»o4.usartdo
ini center«at. e ««MCiatpaioQut tfBierniink « Lei yuntcioiJ «• í 050/7009 dA97/ii/MAa

SrWsTl.Mh. « Maneio -JÓRNAL UUUABAMA ItUSluÁSF.m flilt SS»
OeCRETAR. '
An.1*• FicaMU pfBtanleDeer«» ab«rto«o OrçamentoOeral do Eivreicio o CrétfitojUmwibi&uetatMnt»«
? "5"f*,*? '>»»«> (S««>U . 0.10 r»!. «.U). <lo««.^iTii£il7SwSS^CúiTormiiísdecorno qkioMeuotfkicnminado: 'nnrimin
Oí. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
0<1S2»02.2 003ÍXIO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

SERVIÇOS 0£ TERCEIROS-PESSOAJUBiDICA Rt 10 000M
22 ^ONTE: OlOOonecUTSOB OroinirloilLlvria} • ExsrcIclo •''.wvgjwu
SOMA RS 1000000
03.SECRETARIA OEADUrNISTRAçXo
03.01 ADMINISTRAÇÃO GEFIAL
0«1«I««)4.2.008000 SUAADA MUNICIPAL
S.>».''ÍOC<100VENCIHENTOSeVAffTAOENSFWAS-PeSSOALCIVIL. RS S 000.00<8FONTE. OtOOO Reeuno?Ord<nircoa (Lnrrof). Esercicio
SOMA RS 5DOO 00
2Í 'sSSSTjniADE eouCAçío. culturas desporto0<0l CEPARTAMENfO OE ENSINO- DIVISÃOSE ENSINO
1Í361000Í } 020000 ENSINOSUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR

lí OE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA RS 3 000 00f2 FONTE 0U03 5% SoDre TrtnsierftnciBI Cor^llxuciono^
12391tl00l.2.03»[)a0 ADMINISTRACÍO BiDATiCO PEDAGÓGICA
3.3.M.H ÍOOOM DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL RS J 000DO
84 FONTE' 01103 Sobre TrarMJtrtr^ela$CDriBUtjctonals

oo senviços 06 terceiros- pessoa JUBÍBICA RJ' S ou OO90 pONTê: 01103 5% Solv* Tran8i«rèi%eiiBC«rAUtueienai< «w.ws»
1»«1000a 2 03 MM ESCOUS MUN^DPAIS

jurídica... H$ 15.000,00
ísi.-rííl.®-S'* ^^'''"TfansiatéflciaiCoJ^wuc»®"!)#
12S4S0009 2 041000 ATEMOIMENTO AOS CENTROS DEEDUCAÇÃO INFANTIL

OIOO PLANO SEGURO SOCIAL SEBVCOfl • PESSoXl ATIVO « I DOO 00
142 FONTE 01103 5% Sobre TranaltrAnciaa Conftitkioonaía
123tTOOO>2 020«00 ENSINO A EXCEPCIONAIS'APAE
3.3.M.43 00 0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RliSOOOO

S* Sobre Tran8t«r4rtci«a ConstilLtcsonala
04 02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133820010 2.039000 CASAOACULTUSA I EVENTOS CULTURAIS

^ VANTAOENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2 OOOOO164FONTE'OlOOO Recursoa Orríiiiarjot ILrvfe») - Exercício < «wv.w
BOMA RS 33 800 OO
M SSCRETAPUADE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS EVIAÇÍo

lãS-GERAL - . .. .......

'ornuflMfl com O auB íegue flefnonitfido* —«r,
CANCEtAMBNTO ÕÊ DOTAÇÃO
Ç2. P0D6R EXECUTIVO « •
02 01. OaOinirta qo Pretsiio
04»220002,2 Wioeo DESENVOLVIMENTO MUNíCiPAL
?,'ÃSJít".í?2a^„l'í?.'."J'J,T9.!.E.y'í"'*=.?«sfi**s-''«soAiATIVO B$ S.OW.OO12FONTE 01000Recjraos OrOmanoi {Lj^«t>- E)r«ro<cw
3.1 W.IO.OO 0000OBRlGAÇOES PATRÔNAIS.! .. .
14 FONTE OtOOO R««tirM5 Orijirianos iLrvretl. Eiorcico
J5W33M ÕOOOPASSAGENS EDESPESAS COM LOCOMOÇÃO

'̂ ONTE OiOOO R«£urs&s Orciini"©» (Lrrrvt^* £t9reieiQ
SOMA M JO.OOOOO
03. SECRETAAiA OE ADMINISTRAÇÃO
Oi.01. A4mi.-ii»|r«çioGer»i
O61Bt0004 3 009000 GUARDA MUNICIPAL
3,3 W,30,00DOM MATERIAL DECONSUMO ftS 3 SOO 00
S1 FON T£ 01OOO RscirrgosOrO^nA rio«(Livres) • Ex«rebelo

SERVIÇOS DE TéflCEIBOS - PESSOA FÍSICA Ri 700 00
53 FONTÊ: 01000n«cu'SOS OraWiHç# {L^vrat) •Sicafcfclo

OUTROS SERVIÇ OS DC TéRC ÊlftOS - PESSOA JURÍDiCA , .... R$ eoo 00
54 FONTE OlOOO ^curso9 OfSiniraot • Extrde<
$OMA , ftf SOM oc
04 SECftCARtAD£ COUÇAÇAO, CULTURA g OÊSPOflTO
04 Cl Ce • 0<vril9 «o E'^sl1e
I2ÍMWI0S ? onocí ENSfNQSUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3 SO30 00 OOOOUATERtiL DE CONSUMO ttl iOOOOO
60 FONTE. 0*100 SS So&ri Trantieréneiti CâritMueiOAaa
tSâêlOOOB 2 03«0ao AOMINISTRAÇAO DíDATiCO PEDAGÓGICA
3.3 W 30 00 OnOQMATÊRlAL OECONSUMO R$ í,0O0 00
6$ FONTS QU03 5S Sub-b Ttdnafírènciís Cofí3iMi»c<onais
,12ifi 10004 2 OMflflQ ESCOLAS UUNkCl CAi S
3Jíi^WOpoaoOWATERlALDÊCüNSU«3 . , flj I^.OÓOÒO
98 FONTE ft'T05 5* Sobre Tfanef«r6neiM Çofitirtucioftaw
l23«SOOe9,?.OíiOOO ATENDIMENTO AOS CENTROS DEEDUCAÇAO INPAWTJL

^VANTAGENS FiXAS -PESSctí Cmí^ L.RJ j«g«141 FONTE 01103 5^0 Solxe T/aníf«rèficlâ9 ponitiTyesertM WJ4»
OE ENSINO - DIVISÃO 06 CULTURA13^920010 ? 039000 CASA DA CULTURA I EVENTOS CUOVRAIS

LÍ¥'rS?T&'Jf£l.°«"'''°®®Í'""ÇOSDETEBCEJB(»-PESSOAFIWCA ...RS 2000M166 FONTE 01000 Racur^çsOrdinarvotlLMts) • Exer«too
SOMA. fu 29 000 OO
06 SECnSTARlA DE SERVIÇOS URBANOS. OBRAS E VIACAO

«»•»=•«
SOMA RI 30 000 00
*0. SECftÇTAniA OE FINANÇAS
10,01. AdTi,n'9(/«çao Qersl
99MSOOOO O009000 RESERVAOE CONTRINâgNCIA
8.9,99.90,990000 nESERVA OSCONTlNGêNCU M 4 ÉOO OO
Í5S ®̂ 000Re«u'9os Oftfirrénof |Lwr«i) - Evtrete*SOUA. fí* 4 800 00

. - . RS™««,00
M. 3 • tif* 0«cr«to «npa^a «m vtgor na data OeSua p^rbiicaete. rwoflidaa aa dLxaú&efism »n «aAr^ariA

Prataito Mumeiptl

RS 2.000,00

.. Rt 3A».aC>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 178/2010

CÁSSXO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de estabelecer as
competências dos entes responsáveis pela implantação do Plano de Metas Compromissos
Todos pela Educação, Instituído pelo Decreto N^. 6 094 de 24 de abril de 2 007;

RESOLVE:

Artigo 1° - Criar o COMITÊ LOCAL do Plano de Metas
Compromissos Todos pela Educação.

Artigo 2° - O Comitê será constituído pelo titular da Secretaria
Municipal de Educação a quem caberá a coordenação e um representante dos seguintes
segmentos:

I. Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;
II. Gestores Escolares;

III. Pais de alunos;
IV. Conselhos Escolares;
V. Professores;

VI, EquipeAdministrativa da Secretaria Municipal de Educação;
VII. Equipe de Programas da Secretaria Municipal de Educação;

VIII. Seriedade Civil
IX. Conselho Tutelar

Artigo 30-0 Comitê Local tem por atribuições:

I. Elaborar o diagnóstico da situação educacional do município;
II. Elaborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações Articuladas- PAR;

III. Analisar as estratégias de implementação das propostas do PAR;
IV. Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas - PAR;
V. Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de Ações Articuladas - PAR;

VI. Identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir para acelerar a
implantação e execução do Panode Ações Articuladas- PAR;

Contribuir para o diálogo com as escolas da rede municipal de ensino na ampliação da
adesão e execução do Piano de Ações Articuladas e na sua divulgação junto à sociedade
civil.

Artigo 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Paço Mun
mês de dezembro do ano de dois mil

tado do Paraná, aos catotze dias do

VO HIDALGO

FEIXerMUNICIPAL

"^uhUc&doia) sio Jornal

ilustrado
Órgão do Município
Edição n". 9a.r'^

V OFUUÍitrvTã.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná—-
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DK IPORÃ
ESTADO DO PAFUkA
DECRETO N' 17a/?010
CA8S>0UUAIL0 TAOVO HIDALQO. Pt»l«<t9 MuniOMi
e«finoe • 4a ••

04 MtftAS ComfvoiTiittoi TMot 0«ia CSucaçlo. msliivlOO 8
aeaOLVE.
AfVoo1*• Ctiat o COMITÊLOCALao Plane 4* MatM COApfomi«set ToOoip*l*
ArUge ?* • O C«mki4 ««ri con»iiful0o ^Idlitular d« S«er«(«rili Uvnictpti 0« £0LieiçAo •
600'4<A<çft6 t um rvpfCMnUril* Mi

pe4. ne me dt auat atnbviçtet • eons>'
I •<m fvíporitivttis p«t« imp4«n1ieéo 0o PTano
lie D«ere<D H* 6 094 d« ?« úé «bril ds í 007;

i. Iqutpe Pe4ag^ic« Cê $9ci$Uk»UuniC'^ d* £ducacAe,
II âatterti E»cei*ra*i
<11.
IV. CexMine* £iceiar«i;
V. PrOletMt«».
VI. £qu M AOmiAiitr^bv^ da S»eT«l«nA Municipal 4»
VII. Equipa ea PiMramaa «a Secttarla MvAW4fal da CdMSçAO,
VIU. SeeiMada Cívil
IX. Cgni«tno Tutal*'
A/t^ 3* • O CemiYè lecai ta>r pc airk&uiçO^a:
I. Elábo**' o a«a0ii4«liââ da silva^to atfucaeonal <>0
II. Elaborar a ««empanha/ a 'mptamiiMaçlo a axaeucJ
ril. AAftiriftt «• •attattgiat d« impJ«n»antafAed»» jwopoataa
FV, Analiaar es taiatdnei da proçraaao da •••cuçAe de rJ•'^o d« AcO«i Articulada* - PAR:
V. Avaha^ e dasampanha a e» raiullades alcançado* p«(e Plane m AçAaa Articulada» - PAR.
V(. Idannftcar pot^ibiiidadai d« «rliculaçlo « parcerias d^a posaam coi^tkouif pa^a «««idrar a rmpia"-
taçAo • •lacucto de Pano daAçdet Articulada*- PAR.
Centr«uirpata « oiiipçocpma»«««oiaa da reaa rnurtic«D*i da anarAe na ampiiaçAp da ada«Ac e «seeufio
de Plar>eda Aç4«« Articuiadai a rra lua d>vu(gKAoJur)io i aociedada CivH.
ArUM • Etla Dacralo «rttra am vicor na dala da »wa pupl«açéO. revogada ai ditpeiiçóc» em c«ntr»ri9
Pace Municipal de Lpor4, £ai«do do Parani, ao» eatorre dta» «o rnia d* d«iBmb>odo a"d de doi» rim« der
CWIO UURItO TROVO HIDALOO
PREfeiTO MUNICIPAL

Qu«n> Cjbtri •

<10 MÃn'o de
)po«taaee PAR:

Aç<r9$Ar|(CiMadaa> PAR;

FubIica(lo(a) no Jornal

UMUMAMÂ lUJSTRâSO
Órgão Oficial do [Vlunscipío

Ediçüo

^7

o r-uNCio



'M PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 179/2010

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de estabelecer as competêndas dos entes responsáveis pela

implementação do Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação, Instituídopelo Decreto n®. 6.094, de 24/04/2007,

RESOLVE:

Art. 1®. - Criaro Comitê Gestor do Mano de Metas Compromisso Todos pela Educação.

N". NOME SEGMENTO

01 HELENA APARECIDA DOS SANTOS -SFCRFTARIA MUN. EDIJCACÃO

02 CARLOS ROBERTO SESTARI .SINDICATO DOS trabalhadore; RURATS

03 CLAUDb 1b FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DA ZONA URBANA

04 SILVIA APAREQDA H. DE LIMA GESTOR ESCOLAR

05 MARTA FRANCEUNO RIBEIRO AS<;ociArÃo comercial de iporã

06 JÂNIA LUZIA B.E. GOMES PROFESSOR DA ZONA RlJRAl,

07 NICÉIATORINO YORJKtJlI EOUIPEPEDARÒGICA

08 NEUSA LOPES SEBASnÃO MÃE DE AllINOS

09 ILZA REGHINI DE MORAES CONSFIHO MUNiaPAL DE EDUCACÃO

10 CRISTIANE VILVERTUMA rONSFI HO TUTELAR

11 RICARDO BEVENHU REPRESENTANTE DO MINIínfRin PfiBlTCO

Art. 2'*. - O Comitê será constituído por representantes das associações de

empresários, trabalhadores, sociedade civil. Ministério Público, Conselho Tutelare dirigentes do sistema educacional público.

Art. 3®. - O Comitê tem por atribuições:

I. elaborar o diagnósticoda situação educacional do munidpio;

II. daborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações Articuladas;

in. analisar as estratégias de implementação das propostas do Plano de Ações Articuladas - PAR;

IV. analisar os relatóríos de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas;

V. avaliar o desempenho e os resultados alcançados peJo Rano de Ações Articuladas;

VI. identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir para acelerar a implantação e execução

do Plano de Ações Ardculadas;

VII. contribuir para o diálogocom as escolas do sistema munidpal de ensino na ampliação

da Adesão e execução do Plano de AçõesArticuladas e na sua divulgação junto à sociedade civil.

di^wsi^esem o^ntr^rio.

ar» de dois mil e i

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada

Paçj Murt iraná, aos catorze dias do ní)ês de dezembro do

URILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

- Rjn Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87b5C

Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101

fublicsdoía) no Jornal

SIUSTRADO
Órgão Oficiai do Município

Edição n"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
DECRETO K* 179)2010
CASSIO MUfílLO TftOVO *^iDAUCO, Pt«!«.to Uun<ci0A^ o« Ip0'i. EstMo Oe^áranâ, tv) vao 0e >ti8» 4lribvi$ô«a

e consideranso t nee««sidace de 6slai)«(«cer as cornp0téncl»^ ao4 «nT«s reipâri$giva<» pei*
im&lcndntdçâo do Plana de Metas C«inpromiSS4 TO0O9 Pâia EOuca;Ao. 4íisliii>ido paio Oaefata "* 6 094 aa
?4;04V2l)07,
RESOLVE
Art. t*. • Cnar o Cojrurè Gatlor òo Piên^ de M«t» CompioiriJtto TMo«peit Edueâçie
N*. Ncwe
01 HELSNA APARECIDA DOS SANTOS
Oí CAAIOS RO&EnTOSESTARl
03 CLAUOETE FEf^AEIRAOOSSANTOS
04 SJIVIA APARECIDAH OE LIMA
05 MARTA PHANCEltNORieEIRO
06 jAnia LUZIAae âowe$
07 NlC£lA TORINO VOFUKUJI
0& NEUSA LOPES SEBASTFAO
09 IL2A REúMINI Oc MORAES
to CRISTIANE VIIVERTUMA
11 RICARDO 8EVENHU

SEGMENTO
SECRETARUMUN. EOUCAÇAO
SINDiCArO DOS TAAaALHAOORES ftURAIS
PROfE&SOft OA ZONA UABANA
GESTOR e^LAR
ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE tPORA
PROPESSOR OA ZONA RURAC
eOUiPE PEDAGÓGICA
mae &c alunos
CONSELHO MUNICIPAL QE EOUCACAO
CONSELHO TUTÊLAR
REPRESENTANTE 00 MtNlSTgRJO ^UOLICO

• Q CoíTJift sef« cor»iituJd9 por topt»9«ntanl«s as»oc»ç6»B 09 amprasárioi. Ir«6ainadadai.
socieS^Ce e^vii, Miniiter>o Púbi«ce, Consa(no Tutala* «0j'>g«ni«scio «iii^ma «dueaeiQAa) piMíboo.
Art d*, • O ComilAiampor airiOuif6a«
I aiaboiar o d<agnãSiieo Ca SJluaçio edueador«l 9o rrign^crpio,
II e^afiorar o «coiTtptAtiar a tmoítmaniafAo • auMuçAo do Plano M Açôas Art«ewiac*$,
)ii afiai'«ar as 9st'ai^ia& de unpiamanUçAo 4a» proposta» do Prano c« Aç4aa A't>euiad«a • PAfl.
IV af^«ii»aros r«iaie'ios 6a pro^^nu tfa aiacuçáo dc PiaAo d« Ae4ei An>cui*Ma:
V ai/aiift' o desempenho a os «esuiiadosaioan^dos paic Plano da Afâes A/iieuiadal;
VI «d^ntiiicar oo»»>DiiiOMas de art<euiae4o a pa^eeriat qu« poitan para ae«'«rar a «mp^aniacAo
e eiiecuçdo oa P'a.'o de Açfie» A7T<u(ada4.
VII C0'iii«Ci><t pata o c<i.oaoco'n «$ «tcolas éo f^enia muo:c<pai â«0"tiio na a^pVacAo
ca AQesao e ezeewçlo00 P^ario de A^n Ari'0u(a4e» e ria«va o>vv]{}»;íq jvr^lo a »ociWa4a c^vii.
At 4* • Esi» Oecato erihata aTi v/ger n« oata da iua pob)-cacio. revOQao* ai 0i»pcs«f6e» contraio
Pa;o Mjn<coa* d« lpor4. Eslade do Para<v* aos citorta d'M ào rnêi da oeiemb^o de ano dt tfois a det
CASSIO UURILO TROVO HIDAlGO
f'eleito Myr^.cipaj

Publicado(a) no Jorna!

UMÜÃn',iV:;4 SLU3TRAD0
Órgão Oficia! do Município
Edição n""—

Data, —l<Í!KI} •
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1
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 18Q/201Q

SÚMULA: ESTABELECE LOCAL DE FUNCIONAMENTO
DO PONTO DE MOTO TÁXI NO MUNICÍPIO DE
IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e considerando
o disposto no artigo 227 da Lei Municipal n®. 553/2001, de 18 de dezembro de 2001.

DECRETA:

Art. 1® - Fica estabelecido como local de funcionamento
do ponto de embarque e desembarque dos usuários de MOTO TÁXI a Rua Pedro
Álvares Cabral, próximo ao Box de n°. 02 (dois), onde funciona a BIG LOTECA na
Estação Rodoviária.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de dezembro de dois mil e d(

HIDALGO

ícipal

Fubl!cado(n) no Jornal

UffiyARAiííA ÍUJSTRABO
Órgão Gncial do rvJursicípio
EdiçSon»

Data,
/.r ,-/p.

Q.ruHCioN

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100-FAX; (44) 3652-8101



i PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eSTADO 00 PARANÁ
OECRÊTOU" lBO/?aiQ
ãUMULA ESTABELECE LOCAL DE FUNCIONAMENTO 00 PONTO DE MOTO TAX] NO MUNiClPIO OC
1P0RA. ESTADO00 PAftANA C DÃOUTRASPnOVIPÊNCIAS.
CASSIO UunilO TROVO HiDALGO- Prer«iro Mu^icip^lSA ipo'!. Eitiioo«o Paran», m uao du atrtbuKõ««
leg^^t Q eonfjtferanM o flispMto ro ad^ae 227 lei Mun<99l n*. S53/3001. 18 4«0tlombro<le 200^
OfiCftCTA
Art 1* • r«ea estat«^oo \òcai de h;'K'«rtan)e«ito c>opente tp «mbai^ue^ 0eM>nt)vaue Oo« irtuáfiea
de VOTO TAXI a R^a ^eO'e Aiva<«» CU?aI. p'diirno «o 8a> oe tr* 02 <0eis),er4a (u««c^a a fiiâ LO^CA na
Eâ)acà« r«ceo/.ária.
Art.2* • Aovcsada os fliiposicòes e^ncenfrttkO, aate Oscrato entre em vigor na deta da tui pub^<caç(o,
ravo^aaa ns e.ipo&içâss en cofivioo.
Ed<r(Ciu do Paço Municipat de iporS. Estado do PftranI. ms caiútie difts do mis de dezeribre de «ois mUa de:.
CAsStO MUnJLQ TfiOVO KfDALGO
Pretetto MjnicipA!

Fubticado(a) no Jornal

UMUÃSAmâ iiySTRABO
Órgão Oficial do P.TuniCipio

Edição n° . —

Data,^èE=i=4^^J^^
tmrnCTGN^io



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

PgÇRETQ N° 181/2010

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOnCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Ediçãode n" 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R5 2.000,00
189 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

OS.02. FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE/HOSPITAL
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / QRURGICOS
3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
211 FONTE: 01496 Atenção Média/Alta Complexidade Anibulatorial e Hospitalar

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5
219 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas {EC 29/00-15%) - Exercício

10.000,00

5.000,00

05.03. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
228 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

..RS 10.000,00

.R$ 27.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
378 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres! - Exercício

.R5 2.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCO ETURISMO
11.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO DE SERQÇOS DE INDÚSTRIA, COMERCIO ETURISMO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
411 TONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.000,00

5.000,00

SCXA 6ESAL.

.R$ 5.000,00

.R$ 34.000,00

Art. 2' - 0(s) recurso{s) para fazertem) face 3o(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primeiro deste Decreto, decorreré(ão). por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00

Paço Municipal - Rja Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - ftjorâ-PR
Fone; (M) 3652-8100 - FAX: {44} 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
SI ESTADO DO PARANÁ

190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05.02. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/HOSPITAL
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 5.000,00
209 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5 10.000,00
3213 FONTE: 01496 Atenção Média/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.- UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 10.000,00
232 FONTE; 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício

R9 27.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DOCONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 2.000,00
376 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

2.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉROO ETURISMO
11.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO DE SERaÇOS DE INDÚSTRIA, COMÉROO ETURISMO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 5.000,00
415 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

sota. 5.000,00

SíMA 34.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Paço Municipal>5Jtflpo ná, aos quinze dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dez.

CASSIO MUR

éteit

FublicasSo(a) no Jornal

Órg.ic -

Edição ii''

,!c;.-; -io í-^unicipio

0 PUfJcioNiajo

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677- CEP 87560-000-Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100-FAX; (44) 3653-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
OQ Parens

DECnCTO N* 18V2010
4GF<|cn£OITO ADICIONAL SUPlEUENTAB HOUALOBQUS ESPECIFICA EDAQCJTBA5 pnnuinÍKií-i.c

i03it.men)8 the cenfer-das, e fn cspecifli pefo queonormino • lai Municipal n' i 050/2009 ds ?7/ll/3mB

flS n-TTS^-SsIlíe ""'"'='e'°--'O«~'̂ U«UAn*MAI(.USTRA0o"«'n«ala ííss;iíS!W9! Éd '̂̂
OECRETAR:

?í,'v2i!,; ?íi8;j!5r!? *•"» >» OWIWI» Otmai ei»d«. gC-Ídno AOU-OIUI BuniamtriUi
OS SCCRÊTARIAOE SAUOe
05 01 0SPABTAMEN7O SERVIÇOS OESAÜOE
103010011 2 02IOOO ADMIWSTBACiO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Joí:?"-'."i? ""tioOlARtAS- PESSOAL CIVIL R$ 2000 00PONTE OIQOO Recurtos0Fclir|á<M3s (Llvrtil• Extrcicto
o; 0? FUNOOMUNICIPAL DE SAUOEMOSPint.
103020011 2 023DOO ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CinuROICOS

Vnârf TEOCEIROS - PESSOA JumOrCA M 10000 00^11 rUNTE 01498 Atsncda kUdta/AtTA vv^vwlll FONTE-ôísmAtinSdKr.;x.aVoV^.r.íirAV»:,^?sí,VAr^^ "*""»-«
3serívivusui! itMttiMos - PESSOA JURIOI-215 FONTE 01303 SliMa - RKMu irlnaSteu lEC 2»«)0-15*l- E<»fClCMl
es.03 FUNOOMUNiCiPALOESAUOe/SECHETARlA "•'Cioo
103030011 2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B-8- -UNIDADES BÍSICAS DE SAÚDE

^ VANTAGENS FIKAS- PESSOAL CIVIL . . flj 10 OOO 0022a fONTE-013í3 Saude -RaceiHt yir«vM»»(EC 29/00-ISV.). Eifclcio vatM.mi
SOMA. H w goQ00
W. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOClAt
OS 01. ADMINISTRAÇÃO OERAL
0í243000'.2 018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
?-?.SEBViCOS DSTERCEIHOS - PESSOA JVRIOlCA. . . W 2000.00378 F0NTE OlOOO Becuraot Otüminos fLnrasl-Ejiafclcio vuw.uu
SOMA RI 2 00000
11. SECRETARIA OE INDUSTRIA. COMÉRCIOE TURJSÚO '
11 OI.ADMINISTHAÇAOGERAL
2266I0014S057000 AOVINISTRACAO OESEBCIÇ08 DEINDUSTRIA eOMESCIO ETURISMO
J.', eVANTAGENS fKs - FESSOAlClVt:.": .. M Sc5o MJ".fpNT£:0'000nsoitwlOraininoalUvfMl-EMiílM s ww.ira
SOMA. . ns sooooo

- B»34000«
AliP

CANC£LW£Nr9 09OOtVíio da 4np«ta erçM* p«i« o «itrclcfo •rw«^ n«cor-
• ^ '^K»i I i|

0»cr«To,0eeo(reiÃ{4oj. por C
[onmoaús com o qua smu9 «arnonsln^o.
CANCELAMENTO DE^TAÇAO
OS SECRETARIA OE SAÚOE
05.01 DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE SAÚDE
lOJOlOOlt 2 Ojtooo ADMIWISTrtAÇiO DE SERVIÇOS OESAÚDE
94.» 30 000000 MAT6RIAL0E CONSUWO 7. .. " .Ri 2 000 OO
190 FONTE-01000 Raeurftoa Ordini'MU (üvratl - EieiclM
OS 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE/WJSPITÍu.
103020011 2 023000ATENO1MENTOS CLÍNICOS(CIRÚRGICOS

0;2» PUNO SEGURO SOCIAL SERVIDOR-PESSOAL ATtVO, RJ S 000 DOJMFONTE 01393Sai.de-Recí-utvifeuU(j«slEC2»/00-ls*)-Exartleio a-mw.uu
SERVIÇOS 0£ TERÍEIROS -PESSOA JWjScA fls to.ooo 00

^*3_^0NT£: 0U96 Aianç^ UédrA/AEia CompIeuiMaAmbiditodAl t HosoBalar
05.03.FUNDO MUNiCIPaToE SAUOE/SECHETABIA noisníiaf
'W0100I1 2 025000ATENDIMENTO NAS U BS - UNIDADES 8A8ICAS OCSAÚDE
33.MMOO.OOOO MATERIAL DE CONSUMO .......___J«10 «O M

^ ®""'" • "«"'ia»'"•cuadaaiEC 29/00-15*1-tjMfcloo^UWA ... ft* íTàoooa
09. secHETARIA DE ASSISTÊNOA SOClÃC
Oe.Ol. ADMINISTRAÇÃO GERAL
0e243«07.2 018000 MANUTENÇAO 00 CONSÉÜIO TVTEUm
3 3 M M.00,0000 MATCRIAL 06 CONSUMO RS 2 OOOM
374 FONTEdIOOO R«eur*oa Of^iia^iot
SOMA R« 200000
II SECRETAfllAOE INDUSTRIA. COMERCIO E TURISMO '
1101 aoministracAooeral
2J8S100U.2 057000 ADMINISTRAÇÃO DESERCIÇOS DEINDUSTRIA. COUÉRCJO e TllHL«un
5A?'nl®T?'?®S?„°ií.™0S SEHVIÍOS OE TERCÍflOS •PESSOAF^iST^M SOM?»415 FONTE 0)000 R«curao$ Ordicinos (L/Vfes}-ERtrtleiO a.wiuAWSOMA Rí 5 000 00Í?^G|RAL ... , .."'..Si '̂Sw.00
ÍJJ u" 'i'e'? "• O"' " »"» P-awatio. rmstadai ag d.N><».ci.> goi w.iiii,a
ÊSko mS6Ílo T^VóllOttcS """"""""" "• ""•«'
Pr»f«rto Mijriif.pal

fuliSíC3do(£j) no Jornal

UMUâR/íMA ILOSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição

Data

o FUNCIONÁÍttÇ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 182/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEQRCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n° 1.125/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Edição de n" 9.056, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 15.328,13 (Quinze mil. trezentos e vinte e oito reais e treze centavos),
destinadoa atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidadecom o que segue discriminado:

06. SBCBEIARIA OE AGRICULTURA/MEIO AMBIENXE
06.03. DEBARXAMEMTO DE FOMEHTO JUStOPECOÁRIO - DIVISÃO DE EX31EN30 AGROPECUÁRIO
267820012.3.049000 ADEQaAÇÃO/READEQOAÇÃO/CASCALHAMEMTO/PCaiTBS/ESTRAOAS RDRAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 347,75
3274 FONTE: 03512 CIDE (Lei 10866/04, Art. 1®B) - Ex. Anterior

SOMA R$ 347,75

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.3.037000 PAVIMENTAI^ ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.780,38
3275 FONTE: 03504 Outros Royalties e Compens.Financ. e Patrira.NSo Previd.

Síaa R$ 1.780,38

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCCAS"
082430007.6.174000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL/MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 13.200,00
3276 FONTE: 31858 FNAS/FPMC3 - CREAS

SCMA R$ 13.200,00

S(»1A GERAL R$ 15,328,13

^ Art 3» • 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das
contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e parte por
provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado
abaixo;

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 03512 CIDE (Lei 10866/04, Art. 1°B) - Ex. Anterior R$ 347,75
FONTE: 03504 Outros Royalties e Compens.Financ. e Patrim.Previd R$ 1.780,38

SOMA R$ 2.128,13

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31858 FNAS/PFMC3 - CREAS RS 13.200,00

SOdA R$ 13.200,00

SCaiA GERAL R$ 15.328,13

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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dezembro do ano de dois mil e dez.

CÁSSIO MUmiO TROVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 183/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOHCA EDÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n° 1.126/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Ediçãode n® 9.056, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 713.028,31 (Setecentos e treze mil, vinte e oito reais e trinta e um
centavos), destinado a atenderdespesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), naconformidade como queseguediscriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

^ 041220005.2.ÒlOOOO ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00
25 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03.02. DEPARTAMENTO DE RECOSSOS HUMANOS

041220005.0.004000 PROGRAMA PIS/PASEP
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 32.000,00
58 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCWA R$ 47.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 14.000,00
94 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos Vinc. a Educação

123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
149 FONTE; 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 8.000,00
150 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 6.300,00
151 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

sem B§ 53.300,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 220.000,00
205 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)- Exercido

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL R$ 43.000,00
209 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)- Exercido

05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECStETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3,3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 250.000,00
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)- Exercido

SOMA R$ 513.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

07.02. DEPARTAMENTO SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISto DB TRANSPCSITE, CSRAS B SBRVZÇOS
154520013.2.061000 ILOMXN^ÃO OE ROAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
307 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

3.3.90.30.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
310 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

267820013.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
315 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
316 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. AI»aNISTRAÇÀO GERAL
082440006.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
335 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MONICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

0S2440006.2.150000 PISO SOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE - IDOSO

3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
353 FONTE: 31822 PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA

.RS 57.551,41

.RS 10.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 92.551,41

.RS 5.376,90

.RS 1.800,00

SOMA R$ 7.176,90

SOMA GERAL R$ 713.028,31

Art. 3® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(âo], parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atualexercício e parte por CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO da despesaorçadaparao
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ABBECADACÃO
FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercido Corrente RS 31.300,00
FONTE: 01102 FÜNDEB 40% - Exercido Corrente RS 8.000,00
FONTE: 31822 PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA RS 1.800,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
16 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAhSNTO D£ ENSINO/DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MtJNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

74 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.02. DEPAKEAMENTO DE ENSINO/DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

161 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
162 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

41.100,00

10.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

8.000,00

2.000,00
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4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
163 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

sc»&.

.RS 4.000,00

.R9 29.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103040011.2.156000 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 115.000,00
3011 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA R$ 115.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185410012.2.045000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA.

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

267 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
270 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

165410012.3.152000 MELHORIA DE IHFRAESTRUTURA TURÍSTICA DE PARQUES MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 20.376,90
3106 FONTE: OlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

271 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 20.000,00

.RS 10.000,00

.R$ 13.000,00

SCMA R$ 63.376,90

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
286430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
405 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
406 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
407 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 192.000,00

.RS 30.000,00

.RS 160.000,00

4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO RS 47.551,41
400 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

SOMA RS 449.551,41

SCMA GERAL R$ 713.028,31

Art 3° - Este Decreto entrará ^rrTvigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço^^ 3 Paraná, aos dezessete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dez.

I

cAS^wUJRÍtcrTRÒvo hidalgo
Prefeito Municipal

Fist>licadoi(é3) no Jarnal

órgão Cy';:;iai uo ri'jU!'íicípio

Edição n°.

Data,



o
m

o
-

S.
&

^
ST

-o
n

\
"

O
c
:

£

l
ü

"
3

1
"

is
is

.
m

2
m

m
m

V
)

S
w

b
b

g
Ís

2
g

S
3

|
2

7
£

o
o

T
t-

m
m

o
C

9
O

> o

5
S

§
||

5
:

S
^

o
-»•

m
O

Ü
z
m

c

o
o

S
m

^
@

o

to
»

S
8

2

iis
si

gi
ês

^
sg

il
sg

ig

m
%

O
W

v
a
P

H
U

v
S

W
W

iil
iii

lli
g

S
sf

il
S

g
S

g
íS

í;

a
»

<
jt

«
If

is

:V
»

2
®

5
2

_
_

5
m

o
»

O
)

®

3
9

o
£

-S
^

S
.

^
-O

O
9

v*
n

i
fn

^
Ç(

?
C

O
F

l

0
3

m
m

e
C

3

tí
Ã

S
S

Ip
p

8
^

"
lU

h
m

Õ
2

b
2 <

jt
fn

^
C

9
C

i-
§

l9

€
S

ic
ii;

S
j

m
8

ra
8

o
ò

o
Q

ò

s
is

2

O
m

V

m
O

m

»
o

m
e

»
li

i
S

i
8

2
2

8
S

S
1

S
fS

pS
s

2
2

1
S

§
S

$
P

S
m

í"
S

í

§
3

'8
i

8
K

2
1

3
P

•
3

>
o

Íí{
?5

o
S

-i
-T

is
a

?

m
&

^
S

u
O

s
;i

|.
2

g

5
ã

1
C

W

«
•S

S
-b

•Ü
'

iV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 184/2010

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEGHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO KIDAL60, Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei 1.129/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Edição de n® 9.056, resolve:

DECRETAR:

Art. l® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 11.105,00 (Onze mil, cento e cinco reais), destinado a atender despesas
da{s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.100000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE - LEI 9615/98
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 2.520,00
3277 FONTE: 31859 Transf. Min.Esportes - Lei 9615/98

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3279 FONTE: 31859 Transf. Min.Esportes - Lei 9615/98

.RS 2.800,00

SCMA R$ 5.320,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DEFOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DEFOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.027000 21* FESTA DO PEÃO DE RODEIO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.960,00
3280 FONTE: 31912 CONV. MT/CEF - 21' FESTA PEÃO DE RODEIO

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"DDCAS"
082440006.3.011000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3281 FONTE: 31853 CONV. FNAS MDS - VElCÜLOS

1.960,00

.RS 3.825,00

SCMA R$ 3.825,00

SOtffi SERAL R$ 11.105,00

Art 3° - 0(s) recurso(s] para fezer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão). por provável EXCESSO de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE: 31853 CONV. FNAS MDS - VEÍCULOS R5 3.825,00
FONTE: 31859 TRANSF. MIN.ESPORTES - Lei 9615/93 RS 5.320,00
FONTE: 31912 CONV. MT/CEF - 21* FESTA PEAO DE RODEIO RS 1.960,00

SOdA R$ 11.105,00

SC»1A GERAL RS 11.105,00

disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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Paço Municipal de Ipotà,^ aranjí, mr^ezessete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dez.

CASSio çrtURiLO
^refeito Mm^IcÍE

Fut>Uc*iúo(ãi) no Jornal
i«ín!! y. '."J » rü f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAOANA
DECRETO N* 164/201D
»BRE CRÊOlTO ADICIONAL ESPECIAL NO VAIOR QUE ESPECifICA EOA Ol/TnAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSíO UÜRILO TfiOVO HlOAiGO. Pfíf®'IQ Muíi-elpalfio iporS, EEIatfo Ofl Pirtni. uttnOo dlt tlrlbuiç^e»
Itgalmsntams c«nigr.at«. « em v^pacial peioQue císterm.ra a ui <i'1 t?9/;ai0 4e 18n2/2010 oiibJicsdâ
noôl8íoOtic»iMMjnop«-JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO". •moal.M 17/12CT10. Ê<leiod« i>»»OSa
resoN«

•eCRETAR
Ari 1* • P(c«çe<c pr«9«nif DocatoiMno ao Orçamento Geral oo&eicic>o, oOMiloAdiOcrial ElMCttf rw
valor daRs11 '*"'"**^*f*rnTi'f1tifaani1^iJaaomnia(ilüW.ia<ail^a]
na coniorrnioatfe com o ove aaguati^cimir^aoo:
0< SECRETARlADEEDUCAÇAO. CULTURA E DESPORTO
S403.DEPARTAMENTO DE PflOMC^AO DO ESPORTE £ LAZER
27ai20S104 lOOOOO MANUTENÇÃO DOESPORTE' LEI9BISm
3.«B.3«.00 OSOO OUTROS SERVIÇOS OETEBCEIBOS - PfiSSOA f (SICA RS 2 S2000
3277FOMTE 3I»S9 Tianal. Ml<i Etpstei-lei 9et5<9g
4.4Í0S1 OO.OSOOOBRASC INSTALAÇiCS RI 2t00«e
3279 FONTE:3ISS9Tran>I Min.Eepclei-Lei 9615/98
SOMA RJ 5620,00
QS SECRETARIA O E AQSlCULnjRA/MEIO AMBIENTE
Oe.OS. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AQROPECuARIO-DIVISiO DE fOUENTO AGROPECUÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 185/2010

ABRE CRÉDITO ADIQONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQRCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n° 1.130/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Edição de n° 9.056, resolve:

DECRETAR:

ArL 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Suplementarnovalor de R$ 14Z423,74(Cento e quarenta e dois mil. quatrocentos e vinte e três
reais e setenta e quatro centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinteCs) Secretaria(s), naconformidade com
o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.000,00
75 FONTE: 3114 6 FNDE - PM IPORA MERENDA

123650008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.800,00
157 EONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA

SOMA R$ 7.800,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000ATENDIMEIMTOS CLÍNICOS/aRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.184,09
3213 FONTE: 01496 Atenção de Média e Alta Complexidade flmbulatorial e Hospitalar

05.03. FUNDO MUNIQPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.- UNIDADES BÁSICAS DESAl]lDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 120.000,00
241 FONTE: 01495 Atenção Básica

^ SCMA R$ 125.184,09

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.439,65
283 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 9.439,65

SCMA GERAL R$ 142.423,74

Art 4® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face 3o{s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atualexercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01495 AtençSo Básica R$ 120.000,00
FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA R$ 7.800,00

SOMA R$ 127.800,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

. 'V. -

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103030011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RÇ 5.184,09
242 FONTE: 01496 AtençSo de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

SOtíh. .RS 5.184,09

06. SECRETARIA DEAGRICULTURA/MEIOAMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.3.174000 PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ANTA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 9.439,65
285S FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SC»1A 9.439,65

SOMA SERAL rj 142.423,74

Art. 3® - Este Decreto enjfâíé em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço t^uBíCipa!^ i, Eitado do Paraná, aos dezessete dias do mês de
disposições em contrário.

dezembro do ano de dois mil e dez.

LOTROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

no Jornal

o'-UíVCO.Vs: J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
PI ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 186/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei n" 1.131/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Edição de n° 9.056, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 100.000,00 (Cem mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s]
Secretaria(s),na conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNiaPAL DESAÚDE/SECRETARIA
103030011.3.069000 PROJETO MIN. SAÚDE-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RÇ 100.000,00
3282 FONTE: 01339 CONV.MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

SOMA R$ 100.000,00

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01339 CONV.MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS RS 100.000,00

SCWA R$ 100.000,00

Art. 3® • Este Decreto entrará em vigor na ^tc de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de
dezembro do ano de dois mil e dez.

CASSID MURILO T

Pt^e^lfttmicipa

do] P^aná,/aos dezessete dias do mês de

^uhiicaçJo(a) no Jornal

Orc2c .-.ci.rcio

Edição

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 187/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei 1.133/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Edição de n" 9.056, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a atender despesas da{s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
3001 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SCMA R$ 10.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃODE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
284 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SCa4A R$ 20.000,00

SCMA GERAL RS 30.000,00

Art 3° • 0(s] recur5o(s} para fazer(em) face ao(s) encargo(s] gerado(s}
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão], por provável EXCESSO de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 30.000,00

SCMA R$ 30.000,00

Art. 3° - Este Decreto entraráem v^r na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

dezembro do ano de dois mil e dez.

Paço Munici

CÁSSIO

Paraná, aos dezessete dias do mês de

ALGO

yuhHczdc(zi) no Jornal

órgão OficisS cio IViuuícIpio

Edição n"

ata, /fg ID
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 188/2010

EMENTA! ESTABELECE O VALOR DA TAXA DE CONSERVAÇÃO
DE ESTRADAS PARA O EXERCÍCIO DE 2011 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições.

DECRETA.

Art. 1° - A Taxa de Conservação de Estradas - TCE relativa ao
exercício de 2011 será lançada e cobrada, fixando-a na ordem de R$ 9,00 (nove reais) por alqueire
paulista;

Art. 2° - Os proprietários que estiverem cadastrados como
produtores rurais, poderão obter os descontos obedecendo aos requisitos abaixo:

a) 20% (vinte por cento) para quem se encontra cadastrado como
Produtor Rural;

b) 20% (vinte por cento) com a apresentação de comprovantes de
comercialização de produtos agropecuários;

c) 10% (dez porcento) mediante apresentação de atestado técnico,
comprovando que a propriedade não joga água na estrada;

d) 10% (dez por cento) para as propriedades com a área de
preservação permanente isolada;

e) 10% (dez por cento) para os produtores que não se enconfram
em situação de inadimplência com o Tesouro Municipal.

Art. 3® - Fica fixado o vencimento da Taxa de Conservação de
Estradas para 30 de junho de 2011.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, mbrbJtíe 2010.

[LO TROVO HIDALGO

'refeito Municipal

Fubíicãdoía) no Jornal

UMÜÂRAMA ILUSTRADO
Órgão Oficiai do fi-^.unicspio

Edição n°

Data, ^

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 189/2010

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições,

DECRETA.

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 229. Inciso II,
e Art. 251, da Lei Municipal n» 553/2001, datada de 18/12/2001, para pagamento da Taxa de
Vigilância Sanitária e Taxa de Fiscalização de Funcionamento no Município de Iporã, Estado
do Paraná, para até o dia 28 de fevereiro de 2011.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr, 21 de dezembro de 2010.

TROVO HIDALGO

Municipal

Fuhl!cado(a) no Joi nai

Orgao 0;íc.:::45 íío fV.ur;;c.'pio

Edição n°

Data, I -^2.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 36S2-8100- Fax: (44) 3652-8101
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Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 190/2010

FIXA O VENCIMENTO PARA O RECOLHIMENTO DO IPTU -
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E ISU - TAXA
DE SERVIÇOS URBANOS PARA O EXERCÍCIO DE
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2011/
DA

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e considerando as Leis i^unicipais n® 553/2001
e 554/2001 datadas de 18/12/2001,

DECRETA.

Art. 1° - Fica fixada a data de 15/05/2011, para o recolhimento em
cota única ou 1^ parcela do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - taxa de Serviços
Urbanos, referente ao exercício 2011.

Art. 2°- O parcelamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial
Urbano e TSU - taxa de Serviços Urbanos referente o exercício de 2011, deverá obedecer o Art. 89,§
3°, Inciso I, da Lei n» 553/2001, de 18/12/2001, devendo o valor mínimo de cada parcela ser superior
a 70% (setenta porcentro) da UFM, dividido nomáximo em 08 (oito) parcelas.

atualizada em 10,27%.
Art. 3" - A planta genérica de valores para o exercício de 2011 será

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr, 21 de dezembro^Ê^O^-

)V0 HIDALGO

lunicipal

'PJ^'STic^o(a) no~j'oirna2

órgão Cí O iV; L'2 )> I

Edição ti='

Data.I

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
F=one: (44) 3652-8100- Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAR ANA
06CRETO N* 190/2010
FIXAO VENCIMENTO PAPAO RECOLHIMENTO DO\PT\J - IMPOSTO PRSDI*
AL E TERftiTORIAl unBANO t TSU - TAXApE SERVIÇOS UA8AN0S PARA
O £X€RClC(0 DE 3011, ESTABEuECE CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO E
CA OUTRAS PBOViOéNCIAS.
C^SSIO MURILO TROVO KIOALQO - Pr«Í9fi«Municipal l^orl. Ettêde do

i>o uidtfxft sul» »lntra(çfiCB ^ CCn9i4er4r>do at L«lft Mufil«p»ii
n' 5U/;d01 • SM/?001 daUQM a« 16/12/2001.
DECRETA.
Aa. 1* • fiaafla • dati o« iSiiOS^ÍOH. para o r«CQiri»m«nto am eoia unVa eu
1* pareaia do IPTU - tmpoMO Predial a TstriTpn»] Vrbar>e a TSU - tac* da
Sarv^$ U:OâJ^«s, rela^ef^ta ao aiatci^o 2011.
AfT. ?*• O pareaiamante Oo tPTU - iT^eato PrMial a Tarntenal UfBafto a TSU -
lAJè da Sarviçci U<banea rtí«rtrta e tiarcicio M 20>1. O0v«rà PPadwer o A/t
P9,|3*. rneiie I. daUl n* SS3«0Q1. Oa 16/12/2001, tfavende o vaJcrmlrtimoOa
eM4 perdera M' ivoano* • 70% (a«tanta porc«ntro} da UFM. «mjteo tv miume
fn 0$ (eilel parcaiai
An, V • A pCaiia Mfiénc» v»i»f«s emt p «xecçicio d« 2011 a*fA abaitfMa «m
10.2?%
A/l 4* . Ravogadat »» 4>»p09i«6el em csi^MriP. «ata Dacrato «nira am viúor n«
data de ava pu&Jicaçie.
S'l-Pr, 21 Mderamtire d«201l.

S3I0 MURILO TROVO HIOALQO
'Pra't«iO UuKrpal

Pitj(í3íícacíc(£s> no Jas nztl

Órgr.o CjícIí":! do ív^uiucspio

Ediçr-D

Data.

'1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 191/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
112/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 035/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n". 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo
Licitatório 112/2010, na modalidade Pregão Presencial n°. 035/2010-PMI, cujo objeto trata da
Aquisição de Patrulha Mecanizada. Em atendimento ao programa PRODESA n®. 0335322-75.,
adjudicado às empresas:

- EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA;
- TOMAZELLI & TOMAZELLI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS LTDA - ME;
- AGRIPARANA COMÉRCIO DE TRATORES LTDA;

Art. V - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici 20 0.

TROVO HIDALGO

PreftTto Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 192/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 117/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°

027/2010, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica iiomologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 117/2010, na modalidade Carta Convite n° 027/2010, que
trata da Execução de Pavimentação Asfáltica em TST e Galerias na Avenida 31 de Março
(entre avenida José Bonifácio e Posto Saara) do Município de Iporã-Pr, conforme
especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

O o

W .5^

O 111 a

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal

CASSIO MU

ro de 2010

OVO HIDALGO
'eit/Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
E*ljda cio PafHPí
DCCRETO N" 192/ZOlO
"PUOLOOA E ADJUDICA Q JULQAMENTO PBOfEBIDOPFl Arnuiocl^
PsnUANEWTE OE LiCITAçio 00 CERTAME LICITATÔmO PHO^Coin í?

"•0í"20'0. EO* 0?TW8 PRo:
CAMIÓ «uniLO TROVO HIDALGO. Pí.le.la Monicif..! H. lp.,J e,„«,
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CAlSlO MufillO TROVO M10ALC0
Pte^AiieMgnicpal

Piihiicado(a) no Jornal

ÓrgSc Oficial do SViLinicíplo

Edição rv

Data, ^ < 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 193/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 107/2010 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"
004/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n°. 523/2010, de 08 de Novembro de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 107/2010, na modalidade Tomada de Preço n° 004/2010,
que trata Contratação de Empresa para execução de Obra de Pavimentação Asfáltica e
Drenagem na Rua Tomé de Souza, do Município de Iporã-PR., conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., declarada venccdora do referido certame
licitatório.

í 1:^ m

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 21 de Dezembro de 2010.

LO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 194/2010

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS FERIADOS, DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2011.

CtôSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA.

Art. 1® - Fica decretado a composição dos feriados, comunicando o
comércio, indústria, prestadores de serviços e ao povo em geral, a composição de pauta de feriados,
Nacionais, Municipais, Religiosos, Recesso e Ponto Facultativo, que a partir do corrente exercício
deverá ser obedecida para efeito de suspensão das atividades de trabalho em toda a área Municipal.

01/01/2011 - Dedicado a Confratemiza^o Universal (nadonal);

07/03/2011 - Recesso (Municipal);

08/0372011
09/03/2011

Carnaval;

'onto Facultativo ateas 13hÕbmin (municipal);

21/04/2011 - Tiradentes (nadonal);

22/04/2011 - Sexta Feira da Paixão (nacional);

24/04/2011 - Páscoa (nadonal);

01/05/2011 - Dia do Trabalho (nacional);

13/06/2011 - Padroeiro do Município - Santo Antonio (munidpal);

23/06/2011 - Corpus Cristi (nacional)

07/09/2011 - Dedicado á comemoração da independênda do Brasil (nadonal);

12/10/2011 - Dedicado Nossa Senhora Aparedda, Padroeira do Brasil (nacional);

28/10/2011 - Dedicado dia do Funcionário Publico (munidpal)

31/10/2011 • Dedicado ao "Dia do Evangélico"(munidpal);

02/11/2011 • Dedicado ao Culto aos mortos (nadonal);

14/11/2011 - Ponto Facultativo (munidpal);

15/11/2011 - Dedicado ao advento da República (nacional);

25/12/2011 - Dedicado à comemoração da Unidade Espiritual dos povos cristãos- Natal (nadonal).

Art. 2° - Através de Decreto do Poder Executivo, poderá ser alterada
a presente pauta, para atender as necessidades de legislação que venlia a modificá-la.

Art. 3® - Revogadas as disDogfcõ^ em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporê-Pr,

\SSIO MÜRILOJogverHjDALGO
PrefBt$j^)unlcípaI

Paço MunicipaS^iu^^^^íTv^es Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ-PR
gW) 3652-8100-FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTACO 00 PAríANA
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DECRETO N° 197/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legalmente lhe conferidas, e
em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.050/2009, de 27/11/2009, publicada no
Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, edição de n° 8.766, resove:

DECRETAR;

Art. 1" - Fica pelo presente decreto aberto ao Orçamento Geral
do Exercício, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil
reais), destinado a atender a despesa que adiante especifica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
01 - DEPERTAMENTO DE ENSINO - DIVISDÂO DE ENSINO
12361008.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 - VENCE VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .. R$ 26.900,00
94- FONTE: 01104-25% Sobre demais impostos vinculados a educação.

06 • SECRETARIA DE AGRICULTURA/ MEIO AMBIENTE

01- ADMlNISTRAÇAO GERAL
201220012.2.176000-ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.91.13.08.0100 - PLANO SEG. SOC. SERVIDOR PESSOAL ATIVO .... R$ 1.100,00
247-FONTE: 01000- Recursos ordinários (livres) - exercício

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no
artigo 1°deste Decreto, decorrerão por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
o exercício atual, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 .ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999900005.0.099000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊMNCIA R$ 28.000,00
409 - FONTE: 01000 - Recursos ordinários (livres) - exercício

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Mupkí^® Paraná, aos vinte e sete
dias do mês de dezembro de dois mil 'n

CASSIO lIg9JÍ«5YO HIDALGO
£a»reíto Municipal
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PRIFirrURA MUNICIPAL DE iPORA
g»]aaç 00

ABRE CRÊÔkTO ADlCONAt SUPLCMBNTAfl 6 OA OUTHAS PflOVIOÊNClAS.
CASS10 MUfilLOTftOVO MlOALGO- M«nic<p9l fl« lpor4, ÊíJaflo do
Pfsni noij*o lufts aineiilçôes lhe«orifercdâs. e em Bspseial
Dsic flwtr dKormfn» t L«) Mufiictpal r.* 1.050/2009, deZ?/1l/a009, publicai» no
Ôrpèo Ot<ÍÉl dofckjniCÍtWo «JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', tmd»ta 0« 28/
^í/?009, «dtfio n* B 766. retovo
DECRETAR'

Art, 1• • í «ca p*w d*c<«io a»no #0CVçamemo G«f«i «o €*ttc«ac,o
Créd«ie Ao«««âtSup^tn*Mir novaw W WOOO.OO ^Víite « oflo tMK).
0««i4nM» $ al«r>d«r » ot$p»u gua adxnu •apvolcA.
04 .SECRÊTARtAOS EDUCAÇXO CUUTVRAE OE$PORTO
01 - DÊPBRTAMEHTO DE ENSINO - OIVISDAO OE EKSINO
t?3®1COÍ Í.OaSWO - B8C01A3 MUNICIPAIS
91901100 0000 - VENC.E VANTAGENS PIXAS-PESSOAL CIVIL RS 26.MO.OO
94- FONTE: 01104-2S% SoOra 0ain«9a xnpoaieavincuMM aMueaçlo.
06 SECRETARIA DE AGRICULTURA/ ME^O AMBIENTE
Q 1. ADMINISTRAÇÃO õERAL
2012200122 17S0O0-ASS6S8ORAMENTO ADMINISTRATIVO
31.91 13MQ100-PLANOSEÔsoe. SERVIDOR PESSOAL ATIVO RS 1.100.00
24? - rONTEr 01000- ftecursol ©rdlnlfiei(livraaj- eiarcWo
A/l 2*• Paia naMimanw •» «ncatgo garASo pêWd'8poatt no arf»ao 1 datu
DKraia.dacort«r|oporCAHCSUMENTO da doUçioM OMpaaa v^Cà p*ra
o ••af<U« sluai. «oftloflno d«fndft«lra0Da&ftl*«:
CANCELAMENTO D8 DOTACAO
10 SECRETARIA DE FINANÇAS
10 Ot.AOMIMSTRAÇiO GERAL
M6W0005 OOMOOO- RESERVA DECONTlNGêMClA
9 9.99 99 99.000C RESERVA DECOMTINOEMNCtA RS» OOO.OC
FONTE.01000 - Raevm 0(«in*rloi {itvroij • «laKlctt
Art. 3* • n««9gaâa» •» ««MtçOeaameo^té^o. «ataD««relo enir»«mvieor na
daia d» lua pwbileaçJA. . .
FaçaMunicipal C9 ipori,£»l>do doPauni. »o» vinia a «atadia* oe mè» da
aatairibro da 00«» mil • de<

CASSIO MURtLO TROVOWU3ALG0
Prtiaito Mufiteipai

rubIicsido(a} no Jornal
H..UÍTEAPO

Órgüo Ci"cí-^c:o^"^n.ictpto
„ 9>o6Q

Edição ;i" _— r"T:7"
- 5 J <^Jd\0
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DECRETO N" 19S/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legalmente lhe conferidas, e
em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.050/2009, de 27/11/2009, publicada no
Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, edição de n° 8.766, resove:

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente decreto aberto ao Orçamento Gerai
do Exercício, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.900,00 (treze mil e
novecentos reais), destinado a atender a despesa que adiante especifica:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
01 - DEPERTAMENTO DE ENSINO - DIVISDÀO DE ENSINO
123610008.2.122000 - TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDLB

3.3.90,30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.900,00
126- FONTE: 01102 - 40% FUNDEB - exercício corrente.

Art. 2° - Para atendimento ao cncargo gerado pelo disposto no
artigo 1° deste Decreto, decorrerão por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para
0 exercício atual, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
01 • DEPERTAMENTO DE ENSINO - DIVÍSDÃO DE ENSINO
I23610008.2.I22000-TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDLD

3.1.90.11.00.0000 - VENC.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ..R$ 13.900,00
123- FONTE: 01102-40% FUNDEB-exercíciocorrente.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã,
dias do mês de dezembro de dois mil e dez. ~

CASSIO MURI

Prefeito
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